
AS A C T IO N E S  DO DAÑO AQUILIANO

A . S a n t o s  Ju s t o

1. PRELIMINARES

Sao muitos os problemas que a lex Aquilia  tem e continua a suscitar, sem que a ro- 
manística tenha encontrado urna orientagáo que, embora nao necessariamente uniforme, 
se possa considerar, pelo menos, largamente dominante. Pacífica é apenas a importancia 
da responsabilidade aquiliana, quer no Direito Romano, quer na historia dos nossos di- 
reitos cuja raiz romanista os identifica. Tudo o resto — e é quase tudo—  é controverso: 
a data, a necessidade, a fmalidade, o conteúdo, os elementos do daño aquiliano (o dam- 
num, a iniuria, a culpa, a causalidade, a aestimaiio), o carácter penal e reipersecutório da 
actio legis Aquiliae, os instrumentos da sua extensáo (a interpretatio  e a integraqao, com 
especial evidencia para a natureza da actio utilis (ficticia? Com transposiqao de sujeitos? 
Infactum  concepta? Qualquer destas actiones? Simples expressáo duma actio  que cum- 
pre eficazmente a sua fungao?) etc.

Dispensados da prcocupagao de estudarmos estes problemas por torga do tema que 
nos limita as actiones que se ocupam do daño aquiliano, nem por isso a nossa tarefa se 
toma simplificada: o tema actio  (directa) legis Aquiliae e das actiones que a comple-
mentara é vasto e pleno de dúvidas que alimentam urna controvérsia que parece nao ter 
fim. Basta 1er os trabalhos de A l b a n e s e , de V a l i n o , de C a n n a t a , de V a l d i t a r a , de L a  
R o s a  e de Amélia C a s t r e s a n a , sem esquecer T o m u l e s c u , L é v y -B r u h l , B e r n a r d , P e - 
r r i n , R o t o n d i , A r a n g i o -R u i z , B e t t i , F e r r i n i , C a r r e l l i , S o l a z z i , S c h i p a n i , W a r m e l o , 
S o t t y , Javier de Los M ozos e muitos outros romancistas cujos contributos, sempre im-
portantes, estao longe da solugáo desejada.

A crítica interpolacionística nao tem sido positiva na clarificagao do tema. É raro o 
texto insusceptível de crítica: ora se considera interpolado ora auténtico, segundo a opi- 
niáo de quem o invoca como argumento favorável ou desfavorável, produzindo-se, ñas 
palavras de R i c c o b o n o , «una opera distruttiva» 1 que isola o romanista dos outros juris-
tas que nao o compreendem. Como observa B i o n d i , «oferecemos eruditas dissertaciones

1 Vid. Salvatore Ric c o b o n o , Corso di Dirítto Romano. Formazione e Sviluppo del Diritto Romano da-
lle XII Tavole a Giustiniano. Parte II (Dott. A. Giuffré Editore/Milao, 1933-34) 339.

571

M. D. Parra Martín

ductus, en ad se ignis perveniret vicinas aedes intercidit: et sive pervenit ignis sive ante 
extinctus est, existimat legis Aquilia actionem cessare.

= D. 47,'9,3,7 (Ulp. 56 ed): Labeo scribit si defendendi mei causa vicini aedificium 
orto incendio dissipaverim, et meo nomine et familiae iudicium in me dandum? cum 
enim defendendarum mearum aedium causa fecerim, utique dolo careo puto igitur non 
esse verum, quod Labeo scribit. an tamen lege Aquilia agi cum hoc possit? et non puto 
agendum: nec enim iniuria hocfecit qui se tueri voluit, cum alias non posset. et ita Cel- 
sus scribit.

D. 9,4,2,pr,l (Ulp 18 ad. Ed): Si servís domino occidit, in solidum dominum obligat, 
ipse enim videtur dominus occidisse: si autem insciente, noxalis est, nec enim debuit ex 
maleficio serví in plus teneri, quam ut noxae eum dedal. Is qui non prohibuit, sive do-
minus manet sive desiit esse dominus, hac actione tenetur: sujficit enim, si eo tempore 
dominus quo non prohibeat, fuit, in tantum, ut Celsus putet, sifuerit alienatus servus in 
totum vel in partem vel manumissus, noxam caput non sequi: nam servum nihil deli- 
quisse, qui domino iubenti obtemperavit et sane si iussit, potest hoc dici: si autem non 
prohibuit, quemadmodumfactum serví excusabimus? Celsus tamen differentiamfacit ín-
ter legem Aquiliam et legem duodecim tabularum: nam in lege antiqua, si servus sciente 
domino furtum fecit vel aliam noxam commisit, serví nomine actio est noxalis nec domi-
nus suo nomine tenetur, at in lege Aquilia, inquit, dominus suo nomine tenetur non serví 
utriusque legis reddit rationem, duodecim tabularum, quasi voluerit servos dominis in 
hac re non obtemperare, Aquiliae, quasi ignoverit servo, qui domino paruit, periturus si 
non fecisset.

D. 47,12,2 (Ulp 18 ad Ed): Si sepulchrum quis diruit, cesta Aquilia: quod vi tamen 
aut clam agendum erit: et ita de statua de monumento evolsa Celsus scribit Ídem quae- 
rit, si ñeque adplumbata fuit ñeque adfixa, an pars monumento effecta sit an vero ma- 
neat in bonis nostris: et Celsus scribit sic esse monumento tu ossuaria et ideo quod vi 
aut clam interdicto locumfore.
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históricas, encuadradas en una selva de discussiones que no interesan a la dogmática (...) 
Nuestras obras se han hecho tan técnicas, por no decir herméticas, que el profano, aun-
que sea jurista, ha terminado manteniéndose alejado de nuestros trabajos, que dan la im-
presión de una inmensa cantera donde sólo hay ruinas y en que no se ve más que un 
grupo de ingenieros y obreros, siempre en continua riña sobre lo que hay que destruir o 
construir» 2. E se recordamos as palavras de Juan Ig l e s i a s  de que «la ciencia romanís- 
tica significa para el común de los juristas de hoy una especie de ciencia enigmática o 
cabalística» 3 , comprender-se-ao as preocupagoes de K o s c h a k e r  quando, perante opi- 
nioes táo radicalmente opostas, propós urna «volta a S a v i g n y », o u  seja, ao estudo do Di- 
reito Romano segundo o método pandectístico 4.

O tema, que aqui nos invoca, é bem elucidativo da situagáo a que a interpolacionís- 
tica conduziu a romanística5. É certo, nao podemos recusar as interpolagóes, aliás ex- 
pressamente autorizadas por Justiniano 6. No entanto, e enquanto nao se fizer urna ob- 
jectiva e sistemática crítica da crítica sugerida por M a s c h i  7, importa seguir um critério 
que afaste exageros. Por isso, acolhemos o critério utilizado por V a l i ñ o  segundo o qual, 
em regra, é genuino o texto cujo autor invoque a opiniao de outro jurista8.

Entretanto, procuraremos nao perder de vista as palavras de R i c c o b o n o  de que «al di so- 
pra di tutti i dissensi e delle particolari convinzioni che ci dividono, questo á certo, é nobile, é 
sommamente confortante, che tutti siamo animati da una stessa fede, dalla aspirazioni ardente 
ad accertare la venta» 9. E confórtanos a certeza de que nenhum livro, por muito gasto que es- 
teja, dispensa nova leitura. Por isso, optamos pelo tema «AS ACTIONES DO DAÑO AQUI- 
LIANO» se nao para acrescentarmos algo de novo, pelo menos convencidos de que contri-
buiremos para a clarificagáo que teimosamente continua arredada dos estudos romanísticos10.

2 Vid. Biondo Bio n d i, Arte y Ciencia del Derecho (Ediciones Ariel/Barcelona, 1953) 133-134.
3 Vid. Juan Ig l e s ia s , Defensa de los Estúdios Romanísticos e Presente y  Futuro del Derecho Romano 

em Estudios. Historia de Roma -  Derecho Romano. Derecho Moderno (Universidad Complutense de Ma-
drid. Seminário de Derecho Romano. Facultad de Derecho/Madrid, 1985) 107; e Cultura, Universidad y De-
recho Romano en la Encrecijade de Nuestro Tiempo em Labeo 35 (1989) 12.

4 Vid. Sebastiao Cr u z , Direito Romano («lus Romanu»), I. Introduqáo. Fontes (Ed. do Autor/Coimbra, 
1984) 108.

5 Vid. A. Sa n t o s  Ju s t o , A Crise da Romanística no BFDC LXXII (1996) 42-44.
6 Cf. Constitutio Tanta, pr.
7 Vid. Cario Alberto Ma s c h i, Volontá Típica e Volontá Individúale nei Negozi «Mortis causa» em 

Scritti in Onore di Contardo Ferrini Pubblicati in Occasione della Sua Beatificazione I (Societá Ed. «Vita 
e Pensiero»/Milao, 1947) 320.

8 A propósito de um texto (D. 47, 2, 50, 4) em que Ul pia n u s  cita La b e o , Va l iñ o  escreve: «Y no se 
diga que el pasaje está interpolado (...) porque sería una gran violencia pensar (...) que los compiladores atri-
buyeron a Labeón lo que ellos mismos pensaban». Vid. Emilio Va l iñ o , Acciones Pretorias Complementa-
rias de la Acción Civil de la Ley Aquilia (Univ. de Navarra/Pamplona, 1973) 29.

9 Vid. Ric c o b o n o , La «Voluntas» nella Prassi Giudiziaria Guidata dei Pontefici em Festschrift Fritz 
Schulz I (Hermann Bohlaus Nachfolgen/Weimar, 1951) 309.

10 Vid. Va l iñ o , ibidem 13-15.
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2. A  L E X  QUILIA

Provavelmente aprovada nos anos 287 ou 286 a.C. u , o plebiscito rogado pelo tri-
buno Aquilius 12 é constituido por tres capítulos. Seguindo de perto a reconstituigao das 
fontes feita por V a l t i t a r a  11 12 l3, a lexA quilia  dispunha:

—  capítulo I: «Si quis servum servam ve alienum alinamve quadrupedemve pecudem  
alienam iniuria occiderit, quanti ea res in eo anno plurim i fuit, tantum aes ero daré dañi-
nas esto»;

—  capítulo III: «Ceterarum rerum, praeter hominem et pecudem  occisos, si quis al- 
teri dam num faxit, quod usserit fregerit ruperit iniuria, quanti ea res fu it in diebus tri- 
ginta proximis, tantum aes domino daré damnas esto».

Além destes capítulos, a lex Aquilia  continha ainda um capítulo II que previa a con- 
denagáo pecuniária do credor acessório (adstipulator) que tivesse prejudicado o credor 
principal (adstipulator) com a acceptilatio  da obligado  14. Porém, nao é possível re- 
constituílo textualmente, quigá porque nao se aplicava na época clássica15. Por isso, nao 
insistiremos neste capítulo 16.

Pode, portanto, afirmarse que a responsabilidade aquiliana originária dependía dos 
seguintes elementos:

1. damnum : consistía na morte de escravo, escrava ou quadrúpede dum rebanho (ca-
pítulo I); ou no ferimento de escravo ou animal, na morte da quadrúpede sem rebanho

11 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , A «Fictio Iuris» no Direito Romano («Actio Ficticia»), Época Clássica I no su-
plemento do BFD CXXXII (1988) 290 e Direito Privado Romano II (Direito das Obrigagoes) em Studia 
Iuridica 76 (2003) 132; Cario Ar n ó , Legis Aquiliae Actio Directa Ero Competit no BIDR XLII (1934) 
195); Bernardo Al b a n e s e , Illecito (Storia) em ED 20 (1970) 63 e em Scritti Giuridici a cura di Matteo 
Marrone I (Palumbo, 1955) 806; Franca l a  Ro s a , II Valore Originario di «Iniuria» nella «Lex Aquilia» 
em Labeo 44 (1998) 370; Giuseppe Va l d it a r a , «.Damnum Iniuria Datum» em Derecho Romano de Obli-
gaciones. Homenaje al Profesor José Luis Murga Gener (Edit. Centro de Estudios Areces, S.A. / Marid, 
1994 ) 827830; Cario Augusto Ca n n a t a , II Terzo Capo delta «Lex Aquilia» no BIDR XCVIIIXCIX 
(19951996) 132; H. Lé v y -Br u h l , Le Deuziéme Chapitre de la Loi Aquilia na RIDA V (1958) 507; C. St. 
To m u l e s c u , Les Trois Chapitres de la «Lex Aquilia» em IURA XXI (1970) 191; Giuliano Cr if o , Danno 
(Storia) em ED XI (1962) 617; Lucio Bo v e , Danno (Diritto Romano) no N ND IV (1957) 143; e Sandro 
Sc h ipa n i, Responsabilitá «Ex Lege Aquilia» Criterí di Imputazione e Problema della «Culpa» (G. Giappi- 
chelli Editore/Turim, 1969) 30.

12 C f .D .9 ,2 , 1, 1.
13 Vid. Va l d it a r a , ibidem 830831 e as fontes ai citadas. Cf. D. 9, 2, 2pr.; 9,2,27,5; Ga iu s  3, 210; 

3, 217.
14 Cf. Ga iu s  3,215. Vid. Va l d it a r a , ibidem 833; e Sa n t o s  Ju s t o , Direito Privado Romano II (Direito 

das Obrigaqoes), cit. 134.
15 Cf. D. 9,2,27,4; Ga iu s  3, 216.
16 Sobre as hipóteses de pagamento ficticio ou real, vid. Lé v y -Br u h l , ibidem 507517.
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2 Vid. Biondo Bio n d i, Arte y Ciencia del Derecho (Ediciones Ariel/Barcelona, 1953) 133-134.
3 Vid. Juan Ig l e s ia s , Defensa de los Estúdios Romanísticos e Presente y  Futuro del Derecho Romano 

em Estudios. Historia de Roma -  Derecho Romano. Derecho Moderno (Universidad Complutense de Ma-
drid. Seminário de Derecho Romano. Facultad de Derecho/Madrid, 1985) 107; e Cultura, Universidad y De-
recho Romano en la Encrecijade de Nuestro Tiempo em Labeo 35 (1989) 12.

4 Vid. Sebastiao Cr u z , Direito Romano («lus Romanu»), I. Introduqáo. Fontes (Ed. do Autor/Coimbra, 
1984) 108.

5 Vid. A. Sa n t o s  Ju s t o , A Crise da Romanística no BFDC LXXII (1996) 42-44.
6 Cf. Constitutio Tanta, pr.
7 Vid. Cario Alberto Ma s c h i, Volontá Típica e Volontá Individúale nei Negozi «Mortis causa» em 

Scritti in Onore di Contardo Ferrini Pubblicati in Occasione della Sua Beatificazione I (Societá Ed. «Vita 
e Pensiero»/Milao, 1947) 320.

8 A propósito de um texto (D. 47, 2, 50, 4) em que Ul pia n u s  cita La b e o , Va l iñ o  escreve: «Y no se 
diga que el pasaje está interpolado (...) porque sería una gran violencia pensar (...) que los compiladores atri-
buyeron a Labeón lo que ellos mismos pensaban». Vid. Emilio Va l iñ o , Acciones Pretorias Complementa-
rias de la Acción Civil de la Ley Aquilia (Univ. de Navarra/Pamplona, 1973) 29.

9 Vid. Ric c o b o n o , La «Voluntas» nella Prassi Giudiziaria Guidata dei Pontefici em Festschrift Fritz 
Schulz I (Hermann Bohlaus Nachfolgen/Weimar, 1951) 309.

10 Vid. Va l iñ o , ibidem 13-15.
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ou na destruigao ou deterioragao de res inanimada (capítulo III)17. Estamos perante urna 
perda patrimonial18 sofrida pelo proprietário (erus ou dominas) 19;

2. iniuria: é, no texto da lexAquilia, a antijuridicidade do acto dañoso 20 21 que se ma- 
nifesta na ausencia de alguma causa considerada justificativa pelo ordenamento jurídico 
21. Tratase dum conceito puramente objectivo22.

3. causalidade: a actividade dañosa (occidere, urere, frangere, rumpere) pressupoe 
um contacto material entre a res e o agente, que a iurisprudentia traduziu na expressáo 
corpore et corpori 23.

17 Vid. A. Be r n a r d , A Propos d'un Article Récent sur le Chapitre 3 de la Loi Aquilie Contenu. Nature 
de la Réparation na RHDI-'É XVI (1937) 450.

18 Segundo Bo v e , parece exacto considerar que o termo damnum está ligado á raiz da que indicaría 
perda, dispéndio, depauperamento. Este significado originário referese á perda que urna pessoa sofre e nao 
ao daño material de um objecto, na época clássica indicado pelos termos nocere e noxa. Também C r if ó  
considera que damnum significa a perda sofrida pelo titular do direito sobre o bem atingido. Vid. Bo v e , 
ibidem 144; e G r if ó , ibidem 617. Vid. também: Alvaro D’Or s , Derecho Privado Romano (Eunsa, Edi-
ciones Universidad de Navarra, S.A./Pamplona, 1997) § 373; Va l d it a r a , ibidem 839840; e Amelia Ca s - 
t r e s a n a , Nuevas Lecturas de la Responsabilidad Aquiliana (Ed. Universidad de Salamanca/Salamanca, 
2001) 1321.

19 Segundo Va l d it a r a , o termo erus indicava urna figura específica de proprietário: o dono de escra- 
vos e provavelmente de quedrúpedes. A partir do séc. i a. C., terá perdido este significado peculiar, confun- 
dindose com dominus; por isso, a iurisprudentia acabou por substituir erus por dominus. Vid. Va l d it a r a ; 
ibidem 873874. Vid. igualmente: Odoardo Ca r r e l l i, La Legittimazione Attiva dell’ «Actio Legis Aquilia» 
na RISC IX (1934) 356; C. Fe r r in i, La Legittimazione Attiva nell’ «Actio Legis Aguilia» na RISG XII (1891) 
161; e Amelia Ca s t r e s a n a , ibidem 26.

20 Vid. Va l d it a r a , ibidem 855; Bernardo Al b a n e s e , «Damnum Iniuria Datum» no NNDIV (1959) 164.
21 V.g., a legítima defesa, o estado de necessidade, a prática desportiva, etc. Vid. Va l d it a r a , ibidem 

855358; e Ca n n a t a , ibidem 66 e 7778.
22 A Lex Aquilia nao fala de culpa e a iurisprudentia nao a exigía. Segundo Cr if ó , na sociedade ho-

mérica falta um aprofundamento sobre a posi^íio da consciencia e da vontade interna; por isso, o facto da-
ñoso é referido ¡mediatamente ao agente, limitándose a investigado sobre a imputabilidade á mera existen-
cia de um nexo causal entre o comportamento e o evento produzido. E urna atitude antiga e pensável no 
Direito Romano arcaico. Vid. Cr if ó , ibidem 615. Vid. ainda: Giovanni Ro t o n d i, Dalla «Lex Aquilia» 
alVArt. 1161 Cod. Civ. Ricerche Storico-Dogmatiche na RDC XCV (1916) 953954; Sc h ipa n i, ibidem 1 e 26; 
Ca s t r e s a n a , ibidem 4148; Va l d it a r a , ibidem 855; Sa n t o s  Ju s t o , A Vontade e o Negocio Jurídico no Di-
reito Romano Breve Referencia aos Direitos Portugués e Brasileiro nos Anais do V Congresso Internacio-
nal y VIH Iberoamericano de Derecho Romano. A Autonomía da Vontade e As Condiqoes Gerais do Con-
trato. De Roma ao Direito Actual (Fortaleza/Brasil, 2002) 6274; l a  Ro s a ; ibidem 366 e 369; Al b a n e s e , Una 
Congettura sul Siginificato di «Iniuria» inXIITav. 8.4 em JURA 31 (1980) 21 e Scritti Giuridici II (Palumbo, 
1955) 1535; Ca n n a t a , ibidem 64; e Bemard Pe r r in , Le Caractére Subjectifde I 'Iniuria Aquilienne cm Studi 
in Onore di Pietro De Francisci IV (Dott. Antonino Giuffré Editore/Miláo, 1956) 265.

23 Vid. Al b a n e s e , ibidem 164; Ro t o n d i, ibidem 9,46; Paul Van Wa r m e l o , Les Actions Autour de la 
Loi Aquilie em Studi in Onore di Arnaldo Biscardi III (Istituto Edit. Cisalpino La Goliardica/Miláo, 1982) 
354; Va l d it a r a , ibidem 844; e Sa n t o s  J u s t o , A «Fictio Iuris», cit. 29.1 e Direito Privado Romano II (Di-
reito das Obrigaqoes), cit. 134.
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4. aestimatio: se o daño se traduzisse na morte de escravo ou quadrúpede de rebanho 
(cap. I), o lesante era obligado a indemnizar o prejuízo causado num valor correspondente 
ao maior que a res teve durante o último ano. Quanto ao daño previsto no cap. II, a obli-
gado  teria o maior valor que a res danificada teve nos últimos trinta dias 24 25. Tratase, em 
qualquer dos casos, do pretium corporis 25 através do qual se protegía a propriedade 26 27.

O proprietário (erus) da res lesada era tutelado com a actio  correntemente designada 
actio legis Aquiliae 21 de natureza penal, embora sui generis 28: se, no momento do daño, 
a res tivesse atingido o maior valor em relagao aos últimos ano ou mes, a actio  cumpria 
urna fungao meramente reipersecutória 29. Por outro lado, enquanto penal, a actio legis 
Aquiliae era noxal30, intransmissível passivamente, instaurável contra vários responsá- 
veis e susceptível de concorrer com outras actiones31 32 33 34 35. Finalmente, é urna actio in ius.

3. A INTERVEN £  AO JURISPRUDENCIAL

3.1. Necessidade

Muito antes da lexA quilia  já o Direito Romano previa algumas situagoes específicas 
de daño extracontratual. A  Lei das XII Tábuas recolheu várias action es32, certamente an-
teriores, de que destacamos a actio de p a u perie33, a actio de pastu pecoris34 e a actio de 
arboribus succissis35. Eram actiones que protegiam os bens mais importantes para a eco-

24 O maior valor da res nos últimos trinta dias resulta da insergao do vocábulo plurimi nos textos de 
Ul pia n u s  (D. 9, 2, 27, 5) e de Ga iu s  (3,218). Segundo Sa b in u s , a omissao de plurimi no cap. 2.° justificase 
para evitar a repetigáo: já  se encontra no cap. 1° Cf. G a iu s  3, 218. Para Be r n a r d  (o .c . 451456), esta inter- 
pretagao é absurda, porque a lexAquilia nao terá querido fixar os mesmos efeitos em danos diferentes: v.g., 
a  m o r t e  d e  q u a d r ú p e d e  e  u m  s i m p l e s  f e r i m e n t o .  V i d .  t a m b é m :  V a l d i t a r a ,  ibidem 8 6 5 ;  e  M a r i o  V a l e n t i n o , 

Dal Danno Aquiliano al Darmeggiamento em Labeo 39 (1993) 259.
25 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 27; e Va l d it a r a , o .c . 866867.
26 Vid. Va l d it a r a , o .c . 867
27 Além desta designagao, talase também de clamni iniuríae actio e de actio ex lege Aquilia. Cf. Ga iu s  

3, 210. Vid. l a  Ro s a , o .c . 374376; e Al b a n e s e , «Damnum Iniuria Datum» em Scrítti Ciuridici I, cit. 164.
28 Cf. Ga iu s  4, 112; D. 4, 3, 9; I. 4, 12, 1. Vid. Ro t o n d i, o .c . 963; Ca s t r e s a n a , o .c . 2356; Va l d it a r a , 

o.c. 840; Va l e n t in o , o .c . 261; e Al b a n e s e , Illecito (Storia) em ED 20 (1970) 8182.
29 Vid. Be r n a r d , o .c . 460; C a s t r e s a n a , o.c. 37; Al b a n e s e , Sul la Responsabilitá del Dominus Sciens 

per I Delitti del Servo no B1DR LXX (1967) 125 e Illecito (Storia), cit. 6364 e 8132.
30 O regime noxal é excluido contra o dominus serví sciens. Neste caso, o servus é  considerado mero 

instrumento que o autor do daño (o seu dominus) utiliza. Cf. D. 9, 4, 2 , pr. ; 94.2.1. Vid. Al b a n e s e , Sulla 
Responsabilitá del Dominus Sciens, cit. 130149.

31 Mais tarde, na época clássica, a acentuagao do carácter reipersecutório justificou a exclusao do cú-
mulo da actio legis Aquiliae com urna actio reipersecutória. Vid. A l b a n e s e , Illecito (Storia), cit. 8182.

32 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , Direito Privado Romano - II (Direito das Obrigaqoes), cit. 133
33 Cf. D. 9,1,1 pr.; 9,1,1,3.
34 Cf. D. 19, 5, 14, 3.
35 Cf. Ga iu s  4,11.
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ou na destruigao ou deterioragao de res inanimada (capítulo III)17. Estamos perante urna 
perda patrimonial18 sofrida pelo proprietário (erus ou dominas) 19;

2. iniuria: é, no texto da lexAquilia, a antijuridicidade do acto dañoso 20 21 que se ma- 
nifesta na ausencia de alguma causa considerada justificativa pelo ordenamento jurídico 
21. Tratase dum conceito puramente objectivo22.

3. causalidade: a actividade dañosa (occidere, urere, frangere, rumpere) pressupoe 
um contacto material entre a res e o agente, que a iurisprudentia traduziu na expressáo 
corpore et corpori 23.

17 Vid. A. Be r n a r d , A Propos d'un Article Récent sur le Chapitre 3 de la Loi Aquilie Contenu. Nature 
de la Réparation na RHDI-'É XVI (1937) 450.

18 Segundo Bo v e , parece exacto considerar que o termo damnum está ligado á raiz da que indicaría 
perda, dispéndio, depauperamento. Este significado originário referese á perda que urna pessoa sofre e nao 
ao daño material de um objecto, na época clássica indicado pelos termos nocere e noxa. Também C r if ó  
considera que damnum significa a perda sofrida pelo titular do direito sobre o bem atingido. Vid. Bo v e , 
ibidem 144; e G r if ó , ibidem 617. Vid. também: Alvaro D’Or s , Derecho Privado Romano (Eunsa, Edi-
ciones Universidad de Navarra, S.A./Pamplona, 1997) § 373; Va l d it a r a , ibidem 839840; e Amelia Ca s - 
t r e s a n a , Nuevas Lecturas de la Responsabilidad Aquiliana (Ed. Universidad de Salamanca/Salamanca, 
2001) 1321.

19 Segundo Va l d it a r a , o termo erus indicava urna figura específica de proprietário: o dono de escra- 
vos e provavelmente de quedrúpedes. A partir do séc. i a. C., terá perdido este significado peculiar, confun- 
dindose com dominus; por isso, a iurisprudentia acabou por substituir erus por dominus. Vid. Va l d it a r a ; 
ibidem 873874. Vid. igualmente: Odoardo Ca r r e l l i, La Legittimazione Attiva dell’ «Actio Legis Aquilia» 
na RISC IX (1934) 356; C. Fe r r in i, La Legittimazione Attiva nell’ «Actio Legis Aguilia» na RISG XII (1891) 
161; e Amelia Ca s t r e s a n a , ibidem 26.

20 Vid. Va l d it a r a , ibidem 855; Bernardo Al b a n e s e , «Damnum Iniuria Datum» no NNDIV (1959) 164.
21 V.g., a legítima defesa, o estado de necessidade, a prática desportiva, etc. Vid. Va l d it a r a , ibidem 

855358; e Ca n n a t a , ibidem 66 e 7778.
22 A Lex Aquilia nao fala de culpa e a iurisprudentia nao a exigía. Segundo Cr if ó , na sociedade ho-

mérica falta um aprofundamento sobre a posi^íio da consciencia e da vontade interna; por isso, o facto da-
ñoso é referido ¡mediatamente ao agente, limitándose a investigado sobre a imputabilidade á mera existen-
cia de um nexo causal entre o comportamento e o evento produzido. E urna atitude antiga e pensável no 
Direito Romano arcaico. Vid. Cr if ó , ibidem 615. Vid. ainda: Giovanni Ro t o n d i, Dalla «Lex Aquilia» 
alVArt. 1161 Cod. Civ. Ricerche Storico-Dogmatiche na RDC XCV (1916) 953954; Sc h ipa n i, ibidem 1 e 26; 
Ca s t r e s a n a , ibidem 4148; Va l d it a r a , ibidem 855; Sa n t o s  Ju s t o , A Vontade e o Negocio Jurídico no Di-
reito Romano Breve Referencia aos Direitos Portugués e Brasileiro nos Anais do V Congresso Internacio-
nal y VIH Iberoamericano de Derecho Romano. A Autonomía da Vontade e As Condiqoes Gerais do Con-
trato. De Roma ao Direito Actual (Fortaleza/Brasil, 2002) 6274; l a  Ro s a ; ibidem 366 e 369; Al b a n e s e , Una 
Congettura sul Siginificato di «Iniuria» inXIITav. 8.4 em JURA 31 (1980) 21 e Scritti Giuridici II (Palumbo, 
1955) 1535; Ca n n a t a , ibidem 64; e Bemard Pe r r in , Le Caractére Subjectifde I 'Iniuria Aquilienne cm Studi 
in Onore di Pietro De Francisci IV (Dott. Antonino Giuffré Editore/Miláo, 1956) 265.

23 Vid. Al b a n e s e , ibidem 164; Ro t o n d i, ibidem 9,46; Paul Van Wa r m e l o , Les Actions Autour de la 
Loi Aquilie em Studi in Onore di Arnaldo Biscardi III (Istituto Edit. Cisalpino La Goliardica/Miláo, 1982) 
354; Va l d it a r a , ibidem 844; e Sa n t o s  J u s t o , A «Fictio Iuris», cit. 29.1 e Direito Privado Romano II (Di-
reito das Obrigaqoes), cit. 134.
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nomia romana daquela época36. No entanto, faltava urna figura geral de daño e, por ou- 
tro lado, as penas previstas eram, em regra, fixas37.

Porém, os tempos mudaram e o progresso impunha que tais penas fossem substitui-
das por outras que variassem em fungao dos valores do mercado nos últimos ano ou mes. 
E, porque tinham surgido novas situagoes dañosas, tomavase necessário proteger mais 
eficazmente os proprietários através do reconhecimento de urna figura geral de damnum  
que obedecesse a requisitos determinados pelas exigencias sentidas na primeira metade 
do sáculo i i  a.C., época em que, observa S c h i p a n i , a vida económica, social e cultural 
conheceu acelerada transformagáo38.

No entanto, o progresso nao se detém e cedo a lex Aquilia comegou a tomarse inca-
paz de responder aos novos problemas. Enquanto foi possível, a iurisprudentia romana ia 
vencendo as dificuldades alargando conceitos e utilizando a interpretado legis na qual, 
sob o escrupuloso respeito pelos verba, fazia as necessárias adaptagóes com a mestria que 
lhe reconhecemos. Todavia, há sempre um momento em que a interpretado perde o apoio 
literal e os novos problemas reclamam solugóes que nao pode oferecer39. Abrese agora a 
via da integragao que a inris scienda  romana explorou com notável engenho e arte.

3.2. Novos conceitos: dam n u m , aestim atio , in iu ria  e causalidade

Em relagao ao damnum  consagrado na lex Aquilia, que se traduzia na perda patri-
monial directamente relacionada com a res destruida ou danificada 40, a iurisprudentia 
estendeu o seu ámbito patrimonial: o damnum  passou a identificarse com a diminuigáo 
patrimonial sofrida em consequéncia do acto lesivo; portanto, além do valor da res des-
truida (pretium re i), considerase agora a diminuigáo do valor provocada pela sua dete- 
rioragao e também os ganhos que o seu titular deixou de adquirir em consequéncia do 
acto lesivo: isto é, considerase o daño emergente 41 e o lucro cessante 42. Impósse, des- 
tarte, o principio id  quod interest em relagao ao ano ou mes anteriores, como critério na

36 Vid. Va l d it a r a , o . c . 826827.
37 Va l d it a r a  (o .c . 827) refere, como única excepgao, a hipótese de incendio em edificios cuja diversa 

consistencia patrimonial afastava urna pena fixa predeterminada.
38 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 30.
39 Vid. B .  Vo n g l is , La Lettre et 1 ’Esprit de la Loi (Paris, 1968) 180,192,194 e, sobretudo, 195; e Sa n -

t o s  Ju s t o , Introduqáo do Estudo do Direito 2 (Coimbra Editora/Coimbra, 2003) 357.
40 Segundo Amelia Ca s t r e s a n a , o Direito Romano transformou a velha no$ao religiosa de damnum 

(gastos religiosos) sucessivamente em perda de dinheiro, prejuízo, detrimento, daño patrimonial (laedere). 
Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 15 e 81.

41 Considerando tñosó o pretium rei, o lesante sentirseia injustigado se o daño consistisse apenas na de- 
teriora§ao da res. Segundo Ca n n a t a , esta situa^ao foi resolvida pela iurisprudentia na época dos fundatores 
iuris civilis, ou seja, na metade do sáculo i a.C., com destaque para Br u t u s . Vid. Ca n n a t a , o .c . 132. No mesmo 
sentido, vid. Be r n a r d , o .c . 452456.

42 Cf. I. 4, 3, 10. Vid. C r if ó , o .c . 618; e Be r n a r d , o .c . 454.
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aestimatio do daño sofrido43 44. Segundo Va l d it a r a , num primeiro momento terseia aten-
dido apenas ao valor de mercado do corpas sem relevar o interesse do lesado; depois, a 
partir dos fináis do sáculo i ou inicio do sáculo n passou a fazerse urna interpretatio evo-
lutiva que, respeitando formalmente os verba legis, considera a utilitas do lesado. Va l - 
d it a r a  falanos, a propósito, do «prezzo fórmale» constituido pelo pretium rei e pelo in-
teresse do lesado (id quod interest ou causa rei)44. Ainda segundo Va l d it a r a , considerase 
agora o bem nao estático, isolado, mas numa perspectiva patrimonial mais alargada que 
vé na res um objecto possível de relaces ulteriores. Ao mesmo tempo, a considerado 
do daño emergente e do lucro cessante através da causa rei abriu a via para a acentuado 
do aspecto ressarcitório 45 e da consequente atenuado da dimensáo penal que explica, 
diremos nós, a manutengo do delictum aquiliano na esfera do direito privado e nao do 
direito penal público 46.

Também o conceito de iniuria ia evoluindo: na sua dimensáo objectiva enxertavase 
o elemento subjectivo definido pelo vocábulo culpa cuja historia é, ñas palavras de Ta l a - 
ma n c a , «uno degli argomenti piü controversi dalla dottrina romanistica piü recente» 47 48. 
Parecenos, no entanto, que esta evolugáo pode definirse em dois momentos. No primeiro, 
que, segundo Ric c o b o n o , decorre até ao sáculo II a.c. e é caracterizado pelo dominio ab-
soluto dos verba, nao há lugar para a considerado da voluntas e, portanto, para a cen-
sura de que a culpa é susceptível. Sao os tempos primitivos que Ih e r in g  distingue com 
a feliz expressáo «in principio erat verbum» 48 e de que o principio «uti lingua nuncu- 
passit, ita ius esto» consagrado na Lei das XII Tábuas49 é clara manifestado. Ainda se-
gundo Ih e r in g , sao tempos em que «el dolus efraus estaban legalizados» e «el derecho (...) 
carecia de remedio contra ese mal»50. No segundo, cujo inicio é assinalado no sáculo u a.C., 
a voluntas come9a a afirmarse sucessivamente como típica e individual e termina com a 
desvaloriado dos verba, reduzidos a simples modo de a declarar51. Foi assim no ámbito 
dos negocios jurídicos e nao terá sido diferente na interpretatio legis e das condutas le-
sivas de interesses alheios. Neste sentido, escreve Ta l a ma n c a , citando Pe r r in , que «la 
casuística romana non si accontenta mai dell semplice nesso di causalitá fra 1’evento

43 Vid. B e r n a r d , o .c . 454456 e 458.
44 Se o interesse do proprietário fosse inferior ao pretium corporis, este seria o valor liquidado porque 

a actio legis Aquiliae era penal. Vid. Va l dit a r a , o .c . 868.
45 Vid. Va l dit a r a , o .c . 868873; e a recensáo de Va l e nt ino , o .c . 259261.
46 Segundo Al ba ne s e , a partir do Principado cresce a atracgao de certos delicia para o direito criminal. 

Vid. Al ba ne s e , Illectio (Storia) na ED 20 (1970) 87.
47 Vid. Mario Ta l a ma n c a , Colpa Civile (Storia) na ED VII (1960 ) 517.
48 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , A Vontade e o Negocio Jurídico no Direito Romano, cit. 6265
49 Cf. Lei das XII Tábuas VI, I.
50 Vid. Rudodlph Von Ih e r ing , El Espíritu del Derecho Romano en las Diversas Fases de su Desarrollo, 

trad. espanhola de Enrique Príncipe y Satorres (Ed. Contares, S.L./Granada, 1998) 628.
51 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , A Vontade e o Negocio Jurídico no Direto Romano, cit. 6584; e J. Sa n t a c r u z  

Te ije ir o , Influencia de Algumas Disciplinas no Jurídicas en el Derecho Romano em AHDE 2728 (195758) 
357353, 365 e 372.
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nomia romana daquela época36. No entanto, faltava urna figura geral de daño e, por ou- 
tro lado, as penas previstas eram, em regra, fixas37.

Porém, os tempos mudaram e o progresso impunha que tais penas fossem substitui-
das por outras que variassem em fungao dos valores do mercado nos últimos ano ou mes. 
E, porque tinham surgido novas situagoes dañosas, tomavase necessário proteger mais 
eficazmente os proprietários através do reconhecimento de urna figura geral de damnum  
que obedecesse a requisitos determinados pelas exigencias sentidas na primeira metade 
do sáculo i i  a.C., época em que, observa S c h i p a n i , a vida económica, social e cultural 
conheceu acelerada transformagáo38.

No entanto, o progresso nao se detém e cedo a lex Aquilia comegou a tomarse inca-
paz de responder aos novos problemas. Enquanto foi possível, a iurisprudentia romana ia 
vencendo as dificuldades alargando conceitos e utilizando a interpretado legis na qual, 
sob o escrupuloso respeito pelos verba, fazia as necessárias adaptagóes com a mestria que 
lhe reconhecemos. Todavia, há sempre um momento em que a interpretado perde o apoio 
literal e os novos problemas reclamam solugóes que nao pode oferecer39. Abrese agora a 
via da integragao que a inris scienda  romana explorou com notável engenho e arte.

3.2. Novos conceitos: dam n u m , aestim atio , in iu ria  e causalidade

Em relagao ao damnum  consagrado na lex Aquilia, que se traduzia na perda patri-
monial directamente relacionada com a res destruida ou danificada 40, a iurisprudentia 
estendeu o seu ámbito patrimonial: o damnum  passou a identificarse com a diminuigáo 
patrimonial sofrida em consequéncia do acto lesivo; portanto, além do valor da res des-
truida (pretium re i), considerase agora a diminuigáo do valor provocada pela sua dete- 
rioragao e também os ganhos que o seu titular deixou de adquirir em consequéncia do 
acto lesivo: isto é, considerase o daño emergente 41 e o lucro cessante 42. Impósse, des- 
tarte, o principio id  quod interest em relagao ao ano ou mes anteriores, como critério na

36 Vid. Va l d it a r a , o . c . 826827.
37 Va l d it a r a  (o .c . 827) refere, como única excepgao, a hipótese de incendio em edificios cuja diversa 

consistencia patrimonial afastava urna pena fixa predeterminada.
38 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 30.
39 Vid. B .  Vo n g l is , La Lettre et 1 ’Esprit de la Loi (Paris, 1968) 180,192,194 e, sobretudo, 195; e Sa n -

t o s  Ju s t o , Introduqáo do Estudo do Direito 2 (Coimbra Editora/Coimbra, 2003) 357.
40 Segundo Amelia Ca s t r e s a n a , o Direito Romano transformou a velha no$ao religiosa de damnum 

(gastos religiosos) sucessivamente em perda de dinheiro, prejuízo, detrimento, daño patrimonial (laedere). 
Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 15 e 81.

41 Considerando tñosó o pretium rei, o lesante sentirseia injustigado se o daño consistisse apenas na de- 
teriora§ao da res. Segundo Ca n n a t a , esta situa^ao foi resolvida pela iurisprudentia na época dos fundatores 
iuris civilis, ou seja, na metade do sáculo i a.C., com destaque para Br u t u s . Vid. Ca n n a t a , o .c . 132. No mesmo 
sentido, vid. Be r n a r d , o .c . 452456.

42 Cf. I. 4, 3, 10. Vid. C r if ó , o .c . 618; e Be r n a r d , o .c . 454.
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dannoso e lá condotta umana (...) i giuristi cercano invece (...) un particolare aspetto di 
tale condotta, che non puó non essere soggettivo» 52. A  lex A q u ilia  pertence ao primeiro 
período e, por isso, nao surpreendem a ausencia de referencia a cu lpa  e a objectividade 
da iniuria  como antijuridicidade (con tra  ius) 53.

Porém, numa sociedade mais evoluída como a romana dos últimos tempos da Repú-
blica, era impossível afastar a iniuria  somente ñas circunstancias objectivamente previs-
tas (v.g., a legítima defesa e o estado de necessidade): a consideragao da voluntas do 
agente ligada a situagoes de ignorancia, impericia, negligencia e imprudencia nao podia 
continuar esquecida sob a tirania dos verba  ou do agere. Por isso, consideramos mais 
acertada a opiniao que entende que a iurispruden tia  clássica (diremos préclássica) intro- 
duziu a cu lpa  como requisito do daño aquiliano54. Resta saber como!

É muito provável — o Direito Romano é marcado por urna evolugao lenta, sem rup-
turas violentas—  que a iurispruden tia  tenha incluido a culpa no conceito de iniuria: 
consistindo esta na ausencia duma causa justificativa do acto dañoso 55, com o protago-
nismo assumido pela vontade56 a iniuria  passou a ser constituida por dois elementos: 
um, objectivo, caracterizado pela antijuridicidade; o outro, subjectivo, marcado pela vo- 
luntariedade censurável (culpa). Doravante, nao é justificado (iniuria) o comportamento 
reprovável do agente 57 58. E nao o será se, podendo e devendo agir de outra maneira, o 
agente se afastou, actuando diferentemente. Nao há urna definigao de culpa, mas nao 
deixa de ser graduada em levissim a, la ta  e lev is  58 a que se junta o dolus. Por outro lado, 
afinamse os conceitos extemos de casus, necessitas, v is m aior, fo rtu n a , ao lado de ou- 
tros intemos, como inscien tia , erro, falta de previsáo, etc. que, afastando a censura do 
agente, excluem a cu lpa  e, portanto, a sua responsabilidade 59. A  iurispruden tia  da Re-
pública tardia é justamente atribuida esta inovagáo60, como observamos em Mucius cuja

52 Vid. Ta l a m a n c a , o .c . 522.
53 Vid. Pe r n ic e  apud Sc h ipa n i, o .c . 7. Também Sc h ipa n i (o .c .69) refere que a iniuria foca o aspecto ex-

terno e, embora as condutas sejam voluntárias, a voluntas, nao é valorada. Vid. ainda: Ro t o n d i, o .c . 953955; 
Ca s t r e s a n a , o .c . 4446 e 52; A l b a n e s e , Una Congettura, cit. 1539; Pe r r in , o .c . 265; e l a  Ro s a , o .c . 365 e 
368. Vid. também a recensáo feita a Angel Martínez Sarrio, Las Raíces Romanas de la Responsabilida por 
Culpa, por José Javier de l o s  Mozos To y a  em SZ CXXVI (1996) 545.

54 Vid. Luis Ro d r íg u e z -En n e s , Note e Discusioni. Notas sobre el Elemento Subjectivo del’edictum de 
effusis et deiectis em IURA XXXV (1984) 9697. O Autor justifica a irresponsabilidade do furiosus por ca-
recer de vontade; e considera que «con razón afirma Betti que el elemento subjectivo del ilícito aquiliano 
está constituido por la nota de la imputabilidad entendid como atrribución del hecho delictivo a una volun-
tad culpable del agente».

55 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 4548; Va l d it a r a , o .c . 855858; Ca n n a t a , o .c . 78; e Sc h ipa n i, o .c . 6936 e 90.
56 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 70.
57 Vid. Va l d it a r a , o .c . 858861; e Ca n n a t a , o .c . 78.
58 Vid. Ta l a m a n c a , o.c.513 e 520521.
59 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 111120; e Va l d it a r a , 858-851.
60 Amelia Ca s t r e s a n a  (o .c . 51) falanos do desenvolvimento do comércio com estrangeiros que ope- 

rou urna renovagao da sociedade republicana. Vid. também: Pe r r in , o ..c . 268270; e Va l d it a r a  o .c ., 858.
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opiniáo, porque citada por Pa u l u s , é, segundo o nosso critério, genuína61. Por isso, Pe - 
g a s u s  (discípulo de Mucius) citado por Ul pia n u s  — e, portanto, nao interpolado—  sus-
tenta que o furiosas nao responde na actio legis Aquiliae porque nao tem culpa 62; e se 
La b e o  considera o impubes responsável63, é porque se trata de proximus infantus e, por-
tanto, iniuriae capax 64.

Importará, no entanto, ter presente que, embora a culpa tenha surgido provavelmente 
dentro da iniuria, sao conceitos diferentes: aquela tem urna dimensáo subjectiva; esta, 
objectiva. E, como observa S c h i p a n i , nao parece possível conceber a culpa subjectiva e 
objetivam ente65 Por isso, nao surpreende que nao falte quem, como K u n k e l , considere 
inexplicável a passajem de iniuria a culpa 66. Todavía, a culpa impósse decisivamente 
como elemento essencial da responsabilidade aquiliana quer no Direito Romano, quer 
nos direitos contemporáneos 67.

Enquanto a culpa se ia inserindo como elemento da responsabilidade aquiliana, 
também a ideia de causalidade se transformava. Como já referimos, a lex Aquilia es- 
tabeleceu, como primeiro requisito de responsabilidade, a acgáo física directa e vio-
lenta sobre determinada res aliena, tipificada num occidere, urere,frangere ou rumpere. 
Estamos perante um damnum facere, em que a ligagáo causaefeito entre corpore et 
corpori é evidente 68. Portanto, ficavam de fora da previsáo aquiliana os danos cansa-
dos por acgoes indirectas que a romanística reuniu sob a denominagao «causam mor- 
tis praestare» 69.

No entanto, porque as acgoes indirectas mereciam ser consideradas, a iurisprudentia 
tardorepublicana 70 71 encarregouse de proteger os tesados e, deslocando o damnum facere 
para o damnum daré11, alargou o conceito de causalidade de ¡mediata para mediata72. 
No caso de daño praticado por vários agentes, seguiu o critério da causalidade suficiente,

61 Cf. D. 9, 2, 31. Vid. Pe r r in , o .c . 267268. Também Pe r r in  (o .c . 271) critica as interpolagóes assina- 
ladas ao texto porque as contradigoes e impossibilidades jurídicas sao tao graves «qu’ on ne saurait plus en 
attribuer une seule phrase au jurisconsulte qui en assume la patemité». Sustentam também a classicidade da 
culpa aquiliana: Ro d r íg u e z -En n e s , o .c . 95; Sc h ipa n i, o .c . 139; e Va l d it a r a , o .c . 858861.

62 Cf. D. 9, 2, 5, 2. Vid. Ro d r íg u e z -En n e s , o .c . 9697.
63 Cf. D. 9,2,5,2. Vid. Ca n n a t a , o .c . 74; e Ro t o n d i; o .c . 956.
64 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , Direito Privado Romano I. Parte Gecal em Studia Jurídica 50 (2003) 142.
65 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 24. Segundo Ro t o n d i (o.c. 954955), depois de MUCIUS os juristas clássicos fa- 

lam de culpa em sentido nao técnico, como simples imputabilidade (objectiva) do acto dañoso ao agente.
66 Vid. Ku n k e l  apud C a s t r e s a n a , o .c . 59;
67 Vid. C a s t r e s a n a , o .c . 8289.
68 Vid. Wa r m e l o , o .c . 354 e 360; Al b a n e s e , «Damnum Iniuria Datum», cit. 164; Sc h ipa n i, o .c . 4749; 

Ca n n a t a , o .c . 114118; e Ca s t r e s a n a , o .c . 2123.
69 Vid. Va l dit a r a , o .c . 845847; e Ca s t r e s a n a , o .c . 30.
70 Vid. Va l d it a r a , o .c . 853.
71 Vid. Ca n n a t a , o .c . 116117; e Ca s t r e s a n a , o .c . 3033.
72 Vid. Va l d it a r a , o .c . 846847.
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dannoso e lá condotta umana (...) i giuristi cercano invece (...) un particolare aspetto di 
tale condotta, che non puó non essere soggettivo» 52. A  lex A q u ilia  pertence ao primeiro 
período e, por isso, nao surpreendem a ausencia de referencia a cu lpa  e a objectividade 
da iniuria  como antijuridicidade (con tra  ius) 53.

Porém, numa sociedade mais evoluída como a romana dos últimos tempos da Repú-
blica, era impossível afastar a iniuria  somente ñas circunstancias objectivamente previs-
tas (v.g., a legítima defesa e o estado de necessidade): a consideragao da voluntas do 
agente ligada a situagoes de ignorancia, impericia, negligencia e imprudencia nao podia 
continuar esquecida sob a tirania dos verba  ou do agere. Por isso, consideramos mais 
acertada a opiniao que entende que a iurispruden tia  clássica (diremos préclássica) intro- 
duziu a cu lpa  como requisito do daño aquiliano54. Resta saber como!

É muito provável — o Direito Romano é marcado por urna evolugao lenta, sem rup-
turas violentas—  que a iurispruden tia  tenha incluido a culpa no conceito de iniuria: 
consistindo esta na ausencia duma causa justificativa do acto dañoso 55, com o protago-
nismo assumido pela vontade56 a iniuria  passou a ser constituida por dois elementos: 
um, objectivo, caracterizado pela antijuridicidade; o outro, subjectivo, marcado pela vo- 
luntariedade censurável (culpa). Doravante, nao é justificado (iniuria) o comportamento 
reprovável do agente 57 58. E nao o será se, podendo e devendo agir de outra maneira, o 
agente se afastou, actuando diferentemente. Nao há urna definigao de culpa, mas nao 
deixa de ser graduada em levissim a, la ta  e lev is  58 a que se junta o dolus. Por outro lado, 
afinamse os conceitos extemos de casus, necessitas, v is m aior, fo rtu n a , ao lado de ou- 
tros intemos, como inscien tia , erro, falta de previsáo, etc. que, afastando a censura do 
agente, excluem a cu lpa  e, portanto, a sua responsabilidade 59. A  iurispruden tia  da Re-
pública tardia é justamente atribuida esta inovagáo60, como observamos em Mucius cuja

52 Vid. Ta l a m a n c a , o .c . 522.
53 Vid. Pe r n ic e  apud Sc h ipa n i, o .c . 7. Também Sc h ipa n i (o .c .69) refere que a iniuria foca o aspecto ex-

terno e, embora as condutas sejam voluntárias, a voluntas, nao é valorada. Vid. ainda: Ro t o n d i, o .c . 953955; 
Ca s t r e s a n a , o .c . 4446 e 52; A l b a n e s e , Una Congettura, cit. 1539; Pe r r in , o .c . 265; e l a  Ro s a , o .c . 365 e 
368. Vid. também a recensáo feita a Angel Martínez Sarrio, Las Raíces Romanas de la Responsabilida por 
Culpa, por José Javier de l o s  Mozos To y a  em SZ CXXVI (1996) 545.

54 Vid. Luis Ro d r íg u e z -En n e s , Note e Discusioni. Notas sobre el Elemento Subjectivo del’edictum de 
effusis et deiectis em IURA XXXV (1984) 9697. O Autor justifica a irresponsabilidade do furiosus por ca-
recer de vontade; e considera que «con razón afirma Betti que el elemento subjectivo del ilícito aquiliano 
está constituido por la nota de la imputabilidad entendid como atrribución del hecho delictivo a una volun-
tad culpable del agente».

55 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 4548; Va l d it a r a , o .c . 855858; Ca n n a t a , o .c . 78; e Sc h ipa n i, o .c . 6936 e 90.
56 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 70.
57 Vid. Va l d it a r a , o .c . 858861; e Ca n n a t a , o .c . 78.
58 Vid. Ta l a m a n c a , o.c.513 e 520521.
59 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 111120; e Va l d it a r a , 858-851.
60 Amelia Ca s t r e s a n a  (o .c . 51) falanos do desenvolvimento do comércio com estrangeiros que ope- 

rou urna renovagao da sociedade republicana. Vid. também: Pe r r in , o ..c . 268270; e Va l d it a r a  o .c ., 858.
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responsabilizando o último factor causal. E, na impossibilidade de determinar qual das 
condutas é causa suficiente, imputou a todos os agentes que respondiam in solidum 73.

Reelaborados os conceitos, resta ver agora de que modo a iurisprudentia romana re- 
alizou a extensao da actio legis Aquiliae percorrendo as vias da interpretado legis a da 
integrando (iurisdictio).

4. EXTENSAO DA A C T IO  L E G IS  A Q U IL IA E

4.1. Através da in te rp re ta d o  leg is A q u ilia e

Nao se ignora que a interpretado legis é absolutamente indispensável, mesmo que a 
fonte (a lex) se afigure clara: a regra in Claris nonfit interpretado, que os juristas me- 
dievais enunciaram, deve ser rejeitada porque a clareza dum texto é já o resultado da sua 
intepretagao74. E  se interpretar é recriar porque, como observa L e g a z  y  L a c a m b r a , «el 
juez (...) es un auténtico creador del Derecho, un colaborador más en el proceso diná-
mico de creación del orden jurídico» 75 ou, seguindo B e t t i , conhecer é reconhecer e 
reconstuir 76 77, também na interpretado romana nao podemos deixar de encontrar esta di- 
mensáo criadora, aliás eloquentemente referida por C e l s u s  para quem «scire leges non 
hoc est verba earam tenere, sed vim ac potestatem»11.

No entanto, tratándose duma actividade intelectual que se move segundo parámetros 
definidos, a interpretado está dependente do ambiente cultural de cada época78; e, como 
reconhece B u r d e s e , a filosofía grega teve influencia na interpretado romana a partir do 
sáculo i a.C. 79. Antes, quando a palavra se impunha absolutamente, a interpretado legis

73 Cf. D. 9,2,13,2. A referencia á opiniao de Iul ia nus  é indicio de autenticidade do texto.Vid. Ca s t r e - 
s a ñ a , o.c. 5354.

74 Vid. Sa nt o s  Jus t o , Introdugdo ao Estudo do Direito, cit. 315316; e Jean Ga ude me t , L’Interpréta- 
tion des Lois et des Actes Juridiques dans le Monde Antique em RIDA 17 (1970) 236.

75 Vid. Luis Le g a z  y  La c a mbr a , Filosofía del Derecho (Bosch, Casa Edit. S.A. /  Barcelona, 1979)
560.

76 Vid. Emilio Be t t i, De la Interpretación del Derecho em SDHI32 (1966) 156; e Le Categorie Civi- 
listiche dell’lntepretazione na RISG 2 (1948) 35, 39, 4142, 6465 e 70. Também Ga ude me t  ( o .c . 241) con-
sidera que a interpretaban é urna criagao do espirito.

77 Cf. D. 1, 3, 17.
78 Vid. Ga ud e me t , o.c. 241.
79 Vid. Alberto Bur de s e , Note sull’Interpretazione in Diritto Romano no BIDR XCI (1988) 183 e 191. 

Quanto á influencia da retórica na vida jurídica romana nao há, também aqui, urna opiniao pacífica: v.g., en- 
quanto Sa nt a c r uz  Te ije ir o , Ga ude me t , Ka s e r  e Se r r a o  a destacam, To r r e nt  entende que foi pouco im-
portante. Vid. J. Sa nt a c r uz  Teijeir o , Influencia de Algunas Disciplinas no Jurídicas en el Derecho Romano 
no AUDE  cit. 343349; Ga ude me t , o . c . 241; Max Ka s e r , En Tomo al Método de los Juristas Romanos (Va- 
lladolid, 1964) 1242; Feliciano Se r r a o , Interpretazione della Legge (Diritto Romano) em ED XXII (1972) 
244 e 246; e Armando To r r e nt , Interpretación de la «Voluntas Testatoris» en la Jurisprudencia Republi-
cana: la «Causa Curiana» no AHDE XXXIX (1969) 175 e 209210.
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nao ultrapassava o significado literal80. Eram os tempos mais antigos dos negocios so-
lenes e de algumas (poucas) leges cujo sentido era revelado pela interpretado (que hoje 
se diz) declarativa81. Só que á medida que a sociedade romana progredia, a interpreta-
tio verborum iase mostrando insuficiente: os novos problemas reclamavam outras solu- 
goes que os verba difícilmente comportavam; por isso, a interpretatio mudou de rumo: 
inspirase na mens ou voluntas le gis para realizar o aequum et bonum 82. Esta viragem já 
se observa nos famosos TRIPERTITA, cujo Autor, Sextus Aelius Petus Catus, procurou 
realizar, ñas palavras de Bu r d e s e , «una intermediazione-spiegazione di segni non 
chiari»83; e desenvolveuse no século n a.C. por obra de Pu b l iu s  Mu c iu s , Br u t o s  e  Ma - 
n il iu s  84, adquirindo maior consistencia e autonomía. A necessidade duma interpretatio 
mais extensiva dos verba legis acentuouse, como nos revela o interesse de La b e o  pela 
Filología, com reflexos evidentes na interpretado de occidere, urere, frangere e rumpere85. 
Sinal desta liberdade criativa da interpretado é, v.g., a extensao de rumpere a corrumpere 
e de occidere a necare 86.

Porém, os verba legis constituem um limite e, como reconhece Va l d it a r a , «appare 
(...) difficile pensar che la interpretatio giurisprudenziale potesse estendere la portata de- 
11a lex Aquilia senza che vi fosse nei verba legis almeno un aggancio diretto che giusti- 
ficasse formalmente siffatta attivitá interpretativa»87. Por isso, a actio legis Aquiliae nao 
se podia estender, na via da interpretatio, a naoproprietários lesados88 nem a situagoes 
que ficavam á margena do já dilatado sentido dos verba legis: era necessário recorrer á 
iurisdictio do pretor 89.

4.2. Através da iu risd ic tio  do pretor

4.2.1. P re lim in a res: as  actiones praetoriae

Com base na sua iurisdictio 90, o pretor concedía actiones ditas praetoriae de várias 
espécies :ficticiae, infactum, translativae, ad exemplum e útiles. Porém, porque a exten- 
sáo da lex Aquilia e da sua actio (directa) legis Aquiliae se processou, fora da via inter-

80 Vid. Sa nt o s  Jus t o , A Vontade e o Negocio Jurídico, cit. 6265 e 74; e SERRAO, o.c. 239240.
81 Vid. Sa nt o s  Jus t o , Introdúcelo ao Estudo do Direito, cit. 332333.
82 Vid. Se r r a o , o.c. 246
83 Vid. Bur de s e , o.c. 189.
84 Segundo Po mpo nius , estes tres juristas «fundaverunt ius civile». Cf. D. 1,2, 2, 39.
85 Vid. Sc h ipa n i, o.c.36, 224 e 229.
86 Cf. D. 9, 2, 27, 13; Ga iu s  3, 217. Vid. Bu r d e s e , o .c . 189; Ca r r e l l i, o.c. 357; Sc h ipa n i, o.c. 4916; 

Va l d it a r a , o .c . 835; e Vo n g l is , o .c . 226.
87 Vid. Va l dit a r a , o .c . 835; e Vo ng l is , o .c . 195.
88 Vid. C a r r e l l i, o .c . 356.
89 Cf. D. 1, 3, 12; 1, 3, 13. Vid. Bur de s e , o .c . 199.
90 Vid. Sa nt o s  Jus t o , Direito Privado Romano I, cit. 270272.
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responsabilizando o último factor causal. E, na impossibilidade de determinar qual das 
condutas é causa suficiente, imputou a todos os agentes que respondiam in solidum 73.

Reelaborados os conceitos, resta ver agora de que modo a iurisprudentia romana re- 
alizou a extensao da actio legis Aquiliae percorrendo as vias da interpretado legis a da 
integrando (iurisdictio).

4. EXTENSAO DA A C T IO  L E G IS  A Q U IL IA E

4.1. Através da in te rp re ta d o  leg is A q u ilia e

Nao se ignora que a interpretado legis é absolutamente indispensável, mesmo que a 
fonte (a lex) se afigure clara: a regra in Claris nonfit interpretado, que os juristas me- 
dievais enunciaram, deve ser rejeitada porque a clareza dum texto é já o resultado da sua 
intepretagao74. E  se interpretar é recriar porque, como observa L e g a z  y  L a c a m b r a , «el 
juez (...) es un auténtico creador del Derecho, un colaborador más en el proceso diná-
mico de creación del orden jurídico» 75 ou, seguindo B e t t i , conhecer é reconhecer e 
reconstuir 76 77, também na interpretado romana nao podemos deixar de encontrar esta di- 
mensáo criadora, aliás eloquentemente referida por C e l s u s  para quem «scire leges non 
hoc est verba earam tenere, sed vim ac potestatem»11.

No entanto, tratándose duma actividade intelectual que se move segundo parámetros 
definidos, a interpretado está dependente do ambiente cultural de cada época78; e, como 
reconhece B u r d e s e , a filosofía grega teve influencia na interpretado romana a partir do 
sáculo i a.C. 79. Antes, quando a palavra se impunha absolutamente, a interpretado legis

73 Cf. D. 9,2,13,2. A referencia á opiniao de Iul ia nus  é indicio de autenticidade do texto.Vid. Ca s t r e - 
s a ñ a , o.c. 5354.

74 Vid. Sa nt o s  Jus t o , Introdugdo ao Estudo do Direito, cit. 315316; e Jean Ga ude me t , L’Interpréta- 
tion des Lois et des Actes Juridiques dans le Monde Antique em RIDA 17 (1970) 236.

75 Vid. Luis Le g a z  y  La c a mbr a , Filosofía del Derecho (Bosch, Casa Edit. S.A. /  Barcelona, 1979)
560.

76 Vid. Emilio Be t t i, De la Interpretación del Derecho em SDHI32 (1966) 156; e Le Categorie Civi- 
listiche dell’lntepretazione na RISG 2 (1948) 35, 39, 4142, 6465 e 70. Também Ga ude me t  ( o .c . 241) con-
sidera que a interpretaban é urna criagao do espirito.

77 Cf. D. 1, 3, 17.
78 Vid. Ga ud e me t , o.c. 241.
79 Vid. Alberto Bur de s e , Note sull’Interpretazione in Diritto Romano no BIDR XCI (1988) 183 e 191. 

Quanto á influencia da retórica na vida jurídica romana nao há, também aqui, urna opiniao pacífica: v.g., en- 
quanto Sa nt a c r uz  Te ije ir o , Ga ude me t , Ka s e r  e Se r r a o  a destacam, To r r e nt  entende que foi pouco im-
portante. Vid. J. Sa nt a c r uz  Teijeir o , Influencia de Algunas Disciplinas no Jurídicas en el Derecho Romano 
no AUDE  cit. 343349; Ga ude me t , o . c . 241; Max Ka s e r , En Tomo al Método de los Juristas Romanos (Va- 
lladolid, 1964) 1242; Feliciano Se r r a o , Interpretazione della Legge (Diritto Romano) em ED XXII (1972) 
244 e 246; e Armando To r r e nt , Interpretación de la «Voluntas Testatoris» en la Jurisprudencia Republi-
cana: la «Causa Curiana» no AHDE XXXIX (1969) 175 e 209210.
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pretativa, através destas actiones, impoese determinar previamente a sua natureza, em- 
bora com a brevidade que as circunstancias exigem.

—  Actio ficticia: é urna actio em que, através duma fictio, se afasta um obstáculo 
á concessao duma actio civilis: se existe e nao devia existir, fingese que nao existe; se 
nao existe e devia existir, fingese que existe. Porque se finge para se aplicar o ius ci- 
vile, a actio ficticia é a própria actio in ius em cuja fórmula apenas se adita, na inten- 
tio, o elemento que o juiz deve fingir. Seguese imediatamente a hipótese real (a situa-
ndo litigiosa) que o juiz deve provar para poder condenar ou absolver o demandado. 
A actio ficticia é formalmente urna actio praetoria, mas substancialmente civilis: 
praetoria, porque é o pretor que manda fingir, inserindo na fórmula a correspondente 
fie tío; civilis porque é a própria actio in ius que, vencido o obstáculo, se aplica91. 
Constituem exemplos a ficgao (melhor, as f ic h e s )  da lex Iunia Norbana; a ficgao «si 
Iteres esset» do bonorum possessor e do bonorum emptor; a fic§ao de usucapido da 
actio Publiciana', a ficgdo «si civis romanus esset» da actio furti e da actio legis Aqui- 
liae em furtos e danos praticados por ou contra peregrino; a fic^ao «si capite deminu- 
tus non esset» numa actio concedida ao credor quando o devedor sofreu urna capitis 
deminutio; e tc .92 93.

—  Actio infactum: é urna actio através da qual o pretor integrava as lacunas do ius 
civile inintegráveis com afictio nem com o recurso a analogía. Provavelmente a intentio 
da fórmula foi substituida pela demonstrado e tratase duma actio formal e materialmente 
praetoria: a integrando ocorria á margem do ius civile, dentro do ius praetorium 93. O pre-
tor concedeu actiones in factum nos mais diversificados dominios quer para comple-
mentar actiones (civiles) quer para disciplinar situanóes absolutamente novas 94. Foi atra-
vés délas que, observa Ric c o b o n o , o  pretor desenvolveu essencialmente a sua actividade 
«supplendi iuris civilis grada» 95.

—  Actio translativa: é urna actio com um arranjo na fórmula: a pessoa cujo nome 
figura na intentio é substituida por outra na condemnado. Tratase duma actio formal-
mente praetoria (é concedida pelo pretor que realiza a troca de pessoas), mas material-
mente pode ser in ius e até infactum concepta, consoante a natureza da actio directa que

91 Vid. Manuel J. Ga r c ía  Ga r r ido , Sobre los Verdaderos Limites de la Ficción en Derecho Romano, 
separata do AHDE 27 (1957) 638; Sa nt o s  Just o , A «Actio Ficticia» e a «Actio Utilis» em Estados em Ho- 
menagem ao Prof. Doutor Rogério Soares nos Studia Iuridica 61 ad honorem 1 (Coimbra Editora/Coimbra, 
2002) 11351138; Felice Me r c o g l ia no , «Actiones Ficticiae». Tipologie e Datazione. Publicazioni della Fa- 
coitct de Giurísprudenza dell’Universitá di Camerino 48 (Jovene Editore /Nápoles, 2001) 4565 e  6984; e 
Ih e r ing , o.c. 10061012.

92 Cf. Ga ius  3,56; 4,3238. Vid. Sa nt o s  Just o , A «Fictio Iuris» cit. 2539 e 600603.
93 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 368384 e 605.
94 V.g., a actio depositi, a actio commodati, a actio rerum amotarum, a actio dolí, a actio metus, etc. 

Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 370371.
95 Vid. Ric c o bo no , Corso di Diritto Romano, cit. 101.
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a actio translativa se limita a adaptar e cuja intentio nao sofre a mínima alteragáo 96 97. Sao 
exemplos de actiones translativae as actiones adiecticiae qualitatis 97, as actiones utili-
zadas na representagáo processual98 99, etc.

— Actio ad exemplum: é a actio em que a integragáo se processa através do recurso 
á analogía com outra actio (directa) que Ihe serve de modelo ou exemplo Enquanto a 
actio ficticia é substancialmente a própria actio civilis que, afastado o obstáculo, se 
aplica, a actio ad exemplum é outra actio formal e materialmente praetoria, mesmo se 
modelada numa actio in ius. Por isso, a analogía que, na actio ficticia, cumpre urna fun- 
gáo simplesmente sugestiva (sugere ao pretor a outorga da mesma actio civilis), agora 
serve também de guia na cri agito (pelo pretor) de outra actio 10°.

— Actio utilis: continuamos a sustentar que é urna actio praetoria sem individuali- 
dade porque pode ser ficticia, infactum, translativa ou ad exemplum. Tratase da doutrina 
dominante 101 102 que recusa a sua identificagáo com a actio ficticia como, a propósito da 
extensáo da actio legis Aquiliae, defendem Va l in o  102 e Al b a n e s e  103. Faremos a crítica 
as suas posigóes no estudo das fontes sobre a lexAquilia, mas nao deixaremos já de ad-
vertir que a fictio vence obstáculos á concessao duma actio civilis e jamais pode conside-
rar existentes ou inexistentes factos de cuja prova depende a absolvigáo ou condenagáo 
do demandado104.

96 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 394396, 410,436437 e 606; e Richard So t t y , Les Actions Qualifiées d ’ 
«Utiles» en Droit Classique em Labeo 25 (1979) 146.

97 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 396425.
98 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 425429.
99 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 341346.
100 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 360368.e 605; e Me r c o g l ia no , o .c . 56.
101 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , ibidem 280289; Von Lu b t o w  e We s e n e r  Apud Ca s t r e s a n a , o .c . 39139 e 39140; 

Wa r m e l o , o .c . 352353; Leopold We n g e r , Istituzioni di Procedura Civile Romana (Milao, 1938) 16326; 
So t t y , o .c . 1391341, 144, 146 e 153; e Pe r n ic e  apud Va l iñ o , o .c . 18. Também a propósito da actio ex lege 
Aquilia, Ga r c ía  Ga r r id o  observa (o.c. 18) que sao muito numerosos, ñas fontes, os exemplos de acqocs 
úteis ad exemplum legis Aquiliae considerados ficfóes, quando se trata de extensóes analógicas da actio que 
a jurisprudencia inspira ao pretor.

102 Vid. Emilio Va l in o , Actiones Utiles (Pamplona, 1974) 2226 e Acctiones Pretorias, cit. 20.
103 Vid. Al ba ne s e , Studi sulla Legge Aquilia em AUPA 21 (1950) 1344 e 179225.
104 Partilhamos da crítica de Bet t i e de Va l iño  a Al ba ne se , a propósito da ticqao «ac si occidisset». 

Segundo Be t t i, a fictio «non puó mai abbracciare l ’intera fattispecie (...) Una fictio del fatto stesso che é ra- 
gione di responsabilitá é in se stessa contradittoria e palesemente assurda». E Va l iño  escreve que «no nos 
parece imaginable que se mande al juez dictar sentencia como si en realidad el daño cometido fuese encua-
draba en un ure re, frange re, etc., cuando verdaderamente no lo era». Na resposta á crítica de Be t t i, Al ba -
ne s e  esclarece que a sua ficqao «ac si occidisset» etc. non presuppone una fictio dell’ intera fattispecie (...) 
bensi proprio una fictio di qualche momento di collegamento col rapporto civilistico» (come, ancore, si es- 
prime il B.). In sostanza, le ipotesi cui io riferisco l ’azione fittizia in questione sono ipotesi in cui ricorre un’ 
uccisione, una frattura, etc., ma non quell’ uccione, frattura, etc., richieste dall’ interpretaione civilistica per 
l ’applicazione dell’ azione aquiliana nórmale (...) La fictio da me ipotizzata sarebbe servita (...) a ricondu- 
rre un’ azione strettamente analoga in una sfera civilistica técnica, cui, a rigore interpretativo, essa é estra-
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pretativa, através destas actiones, impoese determinar previamente a sua natureza, em- 
bora com a brevidade que as circunstancias exigem.

—  Actio ficticia: é urna actio em que, através duma fictio, se afasta um obstáculo 
á concessao duma actio civilis: se existe e nao devia existir, fingese que nao existe; se 
nao existe e devia existir, fingese que existe. Porque se finge para se aplicar o ius ci- 
vile, a actio ficticia é a própria actio in ius em cuja fórmula apenas se adita, na inten- 
tio, o elemento que o juiz deve fingir. Seguese imediatamente a hipótese real (a situa-
ndo litigiosa) que o juiz deve provar para poder condenar ou absolver o demandado. 
A actio ficticia é formalmente urna actio praetoria, mas substancialmente civilis: 
praetoria, porque é o pretor que manda fingir, inserindo na fórmula a correspondente 
fie tío; civilis porque é a própria actio in ius que, vencido o obstáculo, se aplica91. 
Constituem exemplos a ficgao (melhor, as f ic h e s )  da lex Iunia Norbana; a ficgao «si 
Iteres esset» do bonorum possessor e do bonorum emptor; a fic§ao de usucapido da 
actio Publiciana', a ficgdo «si civis romanus esset» da actio furti e da actio legis Aqui- 
liae em furtos e danos praticados por ou contra peregrino; a fic^ao «si capite deminu- 
tus non esset» numa actio concedida ao credor quando o devedor sofreu urna capitis 
deminutio; e tc .92 93.

—  Actio infactum: é urna actio através da qual o pretor integrava as lacunas do ius 
civile inintegráveis com afictio nem com o recurso a analogía. Provavelmente a intentio 
da fórmula foi substituida pela demonstrado e tratase duma actio formal e materialmente 
praetoria: a integrando ocorria á margem do ius civile, dentro do ius praetorium 93. O pre-
tor concedeu actiones in factum nos mais diversificados dominios quer para comple-
mentar actiones (civiles) quer para disciplinar situanóes absolutamente novas 94. Foi atra-
vés délas que, observa Ric c o b o n o , o  pretor desenvolveu essencialmente a sua actividade 
«supplendi iuris civilis grada» 95.

—  Actio translativa: é urna actio com um arranjo na fórmula: a pessoa cujo nome 
figura na intentio é substituida por outra na condemnado. Tratase duma actio formal-
mente praetoria (é concedida pelo pretor que realiza a troca de pessoas), mas material-
mente pode ser in ius e até infactum concepta, consoante a natureza da actio directa que

91 Vid. Manuel J. Ga r c ía  Ga r r ido , Sobre los Verdaderos Limites de la Ficción en Derecho Romano, 
separata do AHDE 27 (1957) 638; Sa nt o s  Just o , A «Actio Ficticia» e a «Actio Utilis» em Estados em Ho- 
menagem ao Prof. Doutor Rogério Soares nos Studia Iuridica 61 ad honorem 1 (Coimbra Editora/Coimbra, 
2002) 11351138; Felice Me r c o g l ia no , «Actiones Ficticiae». Tipologie e Datazione. Publicazioni della Fa- 
coitct de Giurísprudenza dell’Universitá di Camerino 48 (Jovene Editore /Nápoles, 2001) 4565 e  6984; e 
Ih e r ing , o.c. 10061012.

92 Cf. Ga ius  3,56; 4,3238. Vid. Sa nt o s  Just o , A «Fictio Iuris» cit. 2539 e 600603.
93 Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 368384 e 605.
94 V.g., a actio depositi, a actio commodati, a actio rerum amotarum, a actio dolí, a actio metus, etc. 

Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem 370371.
95 Vid. Ric c o bo no , Corso di Diritto Romano, cit. 101.
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4.2.2. A  p ro tecg a o  d e  non domini

A partir de um texto das Institutiones de Ga iu s  em que se finge que o peregrino «ci- 
vis romanus esset» quer para demandar quer para ser demandado pela actio legis Aqui- 
liae105, a romanística é praticamente unánime em considerar ficticias as actiones que ou- 
torgam a mesma tutela a alguns non domini, embora as fontes, que chegaram até nós, 
silenciem a fic tio 106.

Sem a preocupa9áo de sermos exaustivos, destacamos as seguintes situares:

1. O possuidor de boa fé

Dois fragmentos de Ul pia n u s  referem expressamente a tutela do possuidor de boa fé:

—  D. 9,2,11,8: «Sedsi servus bona fide alicui serviat, an ei competit Aquiliae actio? 
Et magis in factum actio erit danda».

—  D. 9,2,17pr.: «Si dominus servum occiderit, bonaefidei possessori (...) in factum 
actione tenebitur».

Estamos perante dois textos muito sintéticos e, por isso, difíceis de interpretar. Em 
rela9áo ao primeiro, Le n e l  entende que Ul pia n u s  teria referido urna fórmula ficticia por-
que foi através de fictiones que se estendia a actio legis Aquiliae a non domini107. Al - 
b a n e s e  considerao também interpolado e justifica a altera9áo com a predilec9áo justi- 
nianeia pela actio in factum 108. Pelo contrário, Ar n ó  considerao genuino e ve na actio 
concedida por Ul pia n u s  a actio muciana: os compiladores terseáo esquecido, afortuna-
damente, de a trocar pela actio utilis109 110 111. E Ca r r e l l i entende que a actio in factum con-
cedida ao possuidor de boa fé é urna inova9§o da escola papinianeia uo. Va l iñ o  ofe- 
recenos duas interpreta9óes que, observa, «no constituyan más que meras hipótesis» 11 *: 
ou a actio in factum nada tem a ver com as que complementan! a actio aquiliana; ou o

nea». A explicaqao de A l b a n e s e  nao nos convence: nao faria sentido que o pretor ordenasse ao juiz que fin- 
gisse o que era necessário provar. Vid. Emilio Be t t i, Falsa Impostazione della Questione Storica, Dipen-
dente da Errónea Diagnosi Giuridica em Studi in Onore di Vincenzo ArangioRuiz IV (Editore Jovene/Ná- 
poles, 1953) 96; Va l iñ o , Acciones Pretorias, cit. 21; e Sa n t o s  Ju s t o , A «Actio Ficticia» e a «Actio Utilis», 
cit. 1150.

105 Cf. Ga ius  4, 37. Vid. Sa nt o s  Just o , A «Fictio Inris», cit. 2930.
106 Os compiladores de Justiniano «varreram» a ficto  das fontes por a considerarem um expediente ob-

soleto. Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem XIX; e Ih e r ing , o.c. 1012.
107 Vid. Otto LENEL, Das «Edictum Perpetuum» (Lípsia, 1927) 203.
108 Vid. Al ba ne s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 307.
109 Vid. Ar nó , o .c . 200202.
110 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 378.
111 Vid. Va l iño , Acciones Pretorias, cit. 71.
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possuidor de boa fé pretende ser ressarcido dos gastos (v.g., medicamentos, honorarios 
médicos) em consequéncia de um daño aquiliano causado pelo verdadeiro proprietário. 
Neste caso, a actio utilis, que Va l i n o  identifica com a actio ficticia, seria inimaginável 
por urna exigir urna dupla ficgáo: a de que é dominus quem nao o é (o possuidor); e nao 
é dominus quem, na verdade, é. Por isso, V a l i ñ o  considera que nao há inconveniente 
para a actio infactum, hipótese para a qual se inclina112.

Quanto ao segundo fragmento, mantémse as críticas dos mesmos Autores: C a r r e - 
l l i , A r n ó  e Va l i ñ o  consideramno auténtico, embora por motivos diferentes; e A l b a n e s e  

entende que está interpolado 113 114.

As divergencias doutrinais obnubilam posigoes préformadas que recorrem ou nao a 
interpolagoes para se justificaren!. No entanto, a segunda hipótese de V a l i ñ o  e a justifica- 
gao do recurso á actio infactum contra o dominus parecemnos acertadas: se afictio foi um 
expediente «de una importancia capital para el desenvolvimiento del Derecho romano» 
como reconhece S a v i g n y  U4, nao podía cair em subtilezas que em nada a acreditavam.

2. O credor pignoraticio

O credor pignoraticio é também protegido quando a res, que garante o seu crédito, é 
danificada nos termos da lexAguilia. Destacamos os seguintes fragmentos:

—  D. 9,2,17pr.: «Si dominus servum occiderit (...) ei, qui pignori accepit, in factum 
actione tenebitur».

—  D. 9,2,30,1: «Pignori datus servas si occisus sit, debitori actio competit. Sed an et 
creditori danda sit utilis, quia potest interesse eius, quod debitor solvendo non sit, aut quod 
litem tempore amisit, quaeritur (...) Et ideo in his casibus, in quibus creditori danda est ac-
tio propter inopiam debitoris, vel quod litem amisit, creditor quidem usque ad modum de- 
biti habebit Aquiliae actionem, ut prosit hoc debitori, ipsi autem debitori in id, quod debi- 
tum excedí, competit Aquiliae actio».

Considerada a autenticidade da actio infactum dada por U l p i a n u s  ao credor pigno-
raticio contra o dominus autor da morte do servus, Pa u l u s  questiona se lhe deve ser con-
cedida urna actio utilis no caso de ter interesse ou porque o devedor se tomou insolvente 
ou porque perdeu a actio pelo decurso do tempo. Estamos (tudo parece indicar) perante 
um servus morto por terceiro e Pa u l u s  é claro: para nao prejudicar o lesante sujeitandoo 
a responder perante o devedor (dominus) e o credor pignoraticio, este goza da actio uti-
lis até ao valor do seu crédito; e aquele, da actio (directa) le gis Aquiliae pelo valor do 
servus que exceder o débito garantido.

112 Vid. Va l iño , ibidem 7475.
113 Vid. Sa nt o s  Jus t o , A «Fictio luris», cit. 302304.
114 Vid. Sa v ig ny  apud Ih e r ing , o .c . 1006..
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4.2.2. A  p ro tecg a o  d e  non domini

A partir de um texto das Institutiones de Ga iu s  em que se finge que o peregrino «ci- 
vis romanus esset» quer para demandar quer para ser demandado pela actio legis Aqui- 
liae105, a romanística é praticamente unánime em considerar ficticias as actiones que ou- 
torgam a mesma tutela a alguns non domini, embora as fontes, que chegaram até nós, 
silenciem a fic tio 106.

Sem a preocupa9áo de sermos exaustivos, destacamos as seguintes situares:

1. O possuidor de boa fé

Dois fragmentos de Ul pia n u s  referem expressamente a tutela do possuidor de boa fé:

—  D. 9,2,11,8: «Sedsi servus bona fide alicui serviat, an ei competit Aquiliae actio? 
Et magis in factum actio erit danda».

—  D. 9,2,17pr.: «Si dominus servum occiderit, bonaefidei possessori (...) in factum 
actione tenebitur».

Estamos perante dois textos muito sintéticos e, por isso, difíceis de interpretar. Em 
rela9áo ao primeiro, Le n e l  entende que Ul pia n u s  teria referido urna fórmula ficticia por-
que foi através de fictiones que se estendia a actio legis Aquiliae a non domini107. Al - 
b a n e s e  considerao também interpolado e justifica a altera9áo com a predilec9áo justi- 
nianeia pela actio in factum 108. Pelo contrário, Ar n ó  considerao genuino e ve na actio 
concedida por Ul pia n u s  a actio muciana: os compiladores terseáo esquecido, afortuna-
damente, de a trocar pela actio utilis109 110 111. E Ca r r e l l i entende que a actio in factum con-
cedida ao possuidor de boa fé é urna inova9§o da escola papinianeia uo. Va l iñ o  ofe- 
recenos duas interpreta9óes que, observa, «no constituyan más que meras hipótesis» 11 *: 
ou a actio in factum nada tem a ver com as que complementan! a actio aquiliana; ou o

nea». A explicaqao de A l b a n e s e  nao nos convence: nao faria sentido que o pretor ordenasse ao juiz que fin- 
gisse o que era necessário provar. Vid. Emilio Be t t i, Falsa Impostazione della Questione Storica, Dipen-
dente da Errónea Diagnosi Giuridica em Studi in Onore di Vincenzo ArangioRuiz IV (Editore Jovene/Ná- 
poles, 1953) 96; Va l iñ o , Acciones Pretorias, cit. 21; e Sa n t o s  Ju s t o , A «Actio Ficticia» e a «Actio Utilis», 
cit. 1150.

105 Cf. Ga ius  4, 37. Vid. Sa nt o s  Just o , A «Fictio Inris», cit. 2930.
106 Os compiladores de Justiniano «varreram» a ficto  das fontes por a considerarem um expediente ob-

soleto. Vid. Sa nt o s  Jus t o , ibidem XIX; e Ih e r ing , o.c. 1012.
107 Vid. Otto LENEL, Das «Edictum Perpetuum» (Lípsia, 1927) 203.
108 Vid. Al ba ne s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 307.
109 Vid. Ar nó , o .c . 200202.
110 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 378.
111 Vid. Va l iño , Acciones Pretorias, cit. 71.
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Apesar da clareza do texto e da questáo posta por Pa u l u s  que revela alguma pru-
dencia justificada, quigá, por urna doutrina ainda nao consolidada, C a r r e l l i  considerao 
interpolado por lhe parecer inadmissível que casos análogos sejam protegidos com fór-
mulas estruturalmente diferentes e, embora a considere indemonstrável, apresenta a hi- 
pótese duma actio infactum que, dados os pontos de contacto com a actio (directa) le-
gis Aquiliae, acabou por se chamar indiferentemente actio in factum ou actio ad 
exemplum legis Aquiliae 115 116. Porém, embora análogos, os casos previstos nos dois frag-
mentos sao diferentes em relagao ao autor do daño e esta diferenga é fundamental, justi-
ficando que as actiones sejam diversas.

Mais radical, A l b a n e s e  chega a considerar difícil encontrar no texto o que há de ge-
nuino U6. No entanto, contra as interpolares estáo A r n ó  e V a l i ñ o . O primeiro reconhece 
que Pa u l u s , intérprete da doutrina muciana, se afastou desta orientagáo trocando a actio in 
factum (muciana) pela actio utilis. Todavía, porque atribuida ao direito justinianeu «non sa- 
rebbe che mera e ben facile congettura», justificaa por se tratar duma «via eccezionalis- 
sima» que tem em vista a vantagem do devedor, ou seja, do dominus 117. Por sua vez, V a - 
l i ñ o  entende que a esséncia da questáo tem carácter clássico 118. Aceitamos esta doutrina 
que justifica a concessáo da actio infactum só quando o daño é causado pelo proprietário.

3. O usufrutuário

A protecgáo concedida ao usufrutuário reúne o maior número de textos, uns com 
simples referencias, outros que se ocupam ex professo I19. Destacamos tres fragmentos:

—  D. 9,2,12 (Pa u l u s ): «Sed et sip roprie ta tis  dominus vulneverit servum, vel occide- 
rit, in quo ususfructus meus est, danda est mihi ad exemplum legis Aquiliae actio in eum  
pro  proporcione ususfructus, ut etiam  ea pars anni in aestim ationem  veniat, que nondum  
ususfructus meus fu it» .

—  D. 9,2,11,10 (Ul pia n u s ): «Anfructuarius vel usuarius legis A quiliae actionem  ha- 
beret, Iulianus tractat; et ego pu to  melius, utile iudicium ex hac causa dandum».

—  D. 7, 1, 17,3 (Ul pia n u s ): «Si quis servium occiderit, utilem actionem exemplo 
Aquiliae fructuario  dandam  nunguam dubitavi».

Tal como chegaram até nós, os dois textos de U l p i a n u s  protegem o usufrutuário (e 
o usuário) com urna actio que indiferentemente se denomina utilis e utilis ad exemplam

115 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 374375.
116 Vid. A l b a n e s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 325.
117 Vid. Ar nó , o .c . 205207.
118 Vid. Va l iño ; ibidem 6061.
119 Quanto aos primeiros, destacamos: D. 4, 3, 7, 4; 4, 3, 18, 2; 4, 3, 19, 2; 43, 24, 13pr. Em rela^ao aos 

segundos: D. 7, 1, 17, 3 9, 2, 11, 10; 9, 2, 12. Vid. Ca r r e l l i, o .c . 363.
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legis Aquiliae; e Pa u l u s  fala igualmente duma actio ad exemplum legis Aquiliae contra 
o dominus da res concedida era usufruto. Tratase de dois textos particularmente impor-
tantes e, por isso, nao surpreende que alguns romanistas os considerem ora auténticos ora 
interpolados, consoante as suas posigoes.

Em relagao ao primeiro fragmento, Le n e l  considera mais provável ter sido conce-
dida urna actio infactum por o interesse do usufrutuário ser inferior ao do proprietário e 
a actio utilis (ou ficticia) poder levar a urna condemnatio mais elevada 120 121. Pelo contra-
rio, Ca r r e l l i defende a sua autenticidade e ve na expressao ad exemplum legis Aquiliae 
actio a referencia a urna actio utilis121. No entanto, Va l iñ o  observa que aquela actio nao 
é utilis porque «habria necesidad de una doble ficción» (a de «que el usufructuario era 
proprietário y que este último no lo era»), o que «parece difícilmente imaginable»; e 
ainda (e sobretudo) porque «un proprietário no puede damnum daré a una cosa que es 
suya». Por isso, considera que Pa u l u s  teria concedido urna actio infactum 122.

Partilhamos da opiniao de Ca r r e l l i e apenas da conclusao de Va l iñ o . Com efeito, 
se entendermos que a actio ad exemplum é urna actio em que a integragao se processa 
através do recurso á analogía com outra actio que lhe serve de modelo ou de exemplo; 
que a actio utilis nao tem individualidade, podendo ser ficticia, infactum, translativa ou 
ad exemplum', e que a actio ficticia nao pode ser ad exemplum porque é a própria actio 
directa que, vencido algum obstáculo, se aplica, restaños a conclusao de que a actio ad 
exemplum do testo de Pa u l u s  é também urna actio utilis, nao ficticia, mas (afastada tam- 
bém a possibilidade de ser translativa) in factum. E assim, partilhamos igualmente da 
conclusao de Va l iñ o , embora discordando da fundamentagao: a referencia á actio utilis 
nao é urna interpolagáo porque aquela actio nao é necessariamente ficticia; e também nao 
vemos o motivo por que um proprietário nao pode causar daño a urna res sua para efei- 
tos da actio ficticia e nao já para a actio infactum.

Passando ao segundo fragmento (D. 9,2,11,10), Ul pia n u s  falanos duma actio utilis 
e, porque estará em causa um daño causado por terceiro (nao proprietário), nada repugna 
admitir que se trate duma actio ficticia com a ficgao «si dominus esset». E certo que o 
texto parece interpolado, sobretudo com a extensáo da tutela aquiliana ao usuarius. No 
entanto, a solugao afigurasenos substancialmente clássica, inserindose na orientagao que 
concede actiones ficticiae a non domini,excepto para demandarem o proprietário.

Restaños o último fragmento (D. 7,1,17,3) em que Ul pia n u s  refere urna actio utilis 
e outra utilis actio exemplo Aquiliae, de que resulta que esta pode ser aquela. Admitida 
a classicidade deste texto 123 e porque, como já referimos, a actio ad exemplum nao pode 
ser ficticia, ficanos (na inoportunidade duma actio translativa) urna actio infactum. Há,

120 Vid. Le ne l , o .c . 203.
121 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 364366.
-122 Vid. Va l iño , ib id e m  8889.
123 Assim, Ca r r e l l i, o .c . 367.
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Apesar da clareza do texto e da questáo posta por Pa u l u s  que revela alguma pru-
dencia justificada, quigá, por urna doutrina ainda nao consolidada, C a r r e l l i  considerao 
interpolado por lhe parecer inadmissível que casos análogos sejam protegidos com fór-
mulas estruturalmente diferentes e, embora a considere indemonstrável, apresenta a hi- 
pótese duma actio infactum que, dados os pontos de contacto com a actio (directa) le-
gis Aquiliae, acabou por se chamar indiferentemente actio in factum ou actio ad 
exemplum legis Aquiliae 115 116. Porém, embora análogos, os casos previstos nos dois frag-
mentos sao diferentes em relagao ao autor do daño e esta diferenga é fundamental, justi-
ficando que as actiones sejam diversas.

Mais radical, A l b a n e s e  chega a considerar difícil encontrar no texto o que há de ge-
nuino U6. No entanto, contra as interpolares estáo A r n ó  e V a l i ñ o . O primeiro reconhece 
que Pa u l u s , intérprete da doutrina muciana, se afastou desta orientagáo trocando a actio in 
factum (muciana) pela actio utilis. Todavía, porque atribuida ao direito justinianeu «non sa- 
rebbe che mera e ben facile congettura», justificaa por se tratar duma «via eccezionalis- 
sima» que tem em vista a vantagem do devedor, ou seja, do dominus 117. Por sua vez, V a - 
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simples referencias, outros que se ocupam ex professo I19. Destacamos tres fragmentos:
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115 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 374375.
116 Vid. A l b a n e s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 325.
117 Vid. Ar nó , o .c . 205207.
118 Vid. Va l iño ; ibidem 6061.
119 Quanto aos primeiros, destacamos: D. 4, 3, 7, 4; 4, 3, 18, 2; 4, 3, 19, 2; 43, 24, 13pr. Em rela^ao aos 

segundos: D. 7, 1, 17, 3 9, 2, 11, 10; 9, 2, 12. Vid. Ca r r e l l i, o .c . 363.
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todavía, um obstáculo grave: p o rq u é  in fac tu m  se parece nao estar em causa um daño 
causado pelo d om in u sl

Porque se fala de a c tio  utilis, Va l iñ o  sustenta que estamos perante urna a c tio  fic tic ia  
e considera que «probablemente la solucción (...) sea sustancialmente clásica». No en-
tanto, como reconhece, para boa parte da doutrina nao seria improvável que ULPIANUS 
abordasse, no texto em análise, o problema posto pela morte dum escravo pelo nupro- 
prietário ampliado á morte por terceiro (q u is )124. Se assim foi, nao há inconveniente na 
actio  u tilis exem plo A qu iliae  que, nao podendo ser f ic tic ia  (contra o dom inus), só podia 
ser in fac tu m . E a posterior extensao a terceiros (nao proprietários) nao afasta a sua 
natureza, embora divirja da doutrina tradicional que recorría á a c tio  f ic tic ia  124 125.

Resta acrescentar que na aestim atio  do daño causado ao usufrutuário, a que Pa u l u s  
se refere com a expressáo «p ro  proportion e  ususfructus», deverseia considerar nao o va-
lor da res, mas o maior valor do usufruto126, tendo em conta as «condizioni migliori» em 
dado momento do ano anterior127.

4. O titular de servidáo predial

Tratándose de um ius in re aliena, nao surpreende a extensao da tutela aquiliana ao 
titular duma servidáo predial. A propósito de danos causados a urna servidáo de aque- 
duto, é significativo um fragmento de Ul pia n u s :

— D. 9,2,27,32: «Si quis aquaeductum  m eum  d im erit.lice t caem enta  m ea sunt, quae  
diruta sunt, tamen quia térra mea non sit, qua aquam duco, melius est dicere actionem uti- 
lem dandam».

Também este texto tem sido objecto de discussáo relativamente a eventuais interpo- 
la?óes. Al b a n e s e  considera algumas incorrecgoes de forma que afastam um debate dou- 
trinal sobre a concessáo da actio  leg is A qu iliae  d irecta  ou duma actio  utilis, consoante 
se atribua a propriedade dos materiais (caem enta) ao titular da servidáo ou ao dom inus  
s o l i 128. Também Ar n ó  entende que o fragmento está interpolado: «Non vi é poi dubbio

124 Vid. Va l iñ o , ibidem 87.
125 Importa, no entanto, ter presente que, noutro texto (D. 43, 2 4 ,13pr.), Ul pia n u s  concede a actio (di-

recta) legis Aquiliae ao usufrutuário contra o dominus ou terceiro que tenha cortado árvores. Tratase duma 
solufao absolutamente contraria á actio legis Aquiliae que só protegía o proprietário e, por isso, provavel- 
mente interpolada. Va l iñ o  (ibidem 91) entende que podemos pensar na hipótese de as árvores terem sido 
cortadas pelo nuproprietário, contra quem é dada urna actio in factum.

126 As palavras proportione ususfructus referemse nao a vários usufrutuários, mas ao valor do usufruto. 
É a opiniáo tradicional a que aderem Fe r r in i, o.c. 177180; e CAr r e l l i, o .c . 371372.

127 Vid. Va l d it a r a , o .c . 876.
128 Vid. Al b a n e s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 335.
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che nel testo nel suo stato genuino stava scritto che in tal caso era da darsi a (muciana) 
actio infactum» porque, nao pertecendo o fundus onerado com a servitus ao lesado, nao 
é possível utilizar a actio legis Aquiliae directa129. Por sua vez, C a r r e l l i  considera que 
normalmente os meios normáis (actiones confessoria e negatoria e interdicta) eram su-
ficientes para a protecgáo dos conflitos entre os proprietários dos fundí dominante e ser-
viente. Porém, em situagdes anormais, como a contemplada no fragmento de U l p i a n u s , 
a actio directa é substituida por urna actio utilis, porque a destruigao do aqueduto nao é 
a de «un bene per sé stante, quanto invece il mezzo per sfruttare una servitü». Aínda se-
gundo C a r r e l l i , «il testo, stilisticamente e lógicamente impeccabile, ci conferma 
definitivamente la spettanza dell’azione utile per l’ipotesi della servitü di acquedotto» 13°.

De facto, o problema consistía em determinar o proprietário dos materiais do aque-
duto: se se considerar que, por acessao, pertencem ao dominus fundí, a actio a conceder 
ao titular da servidao nao pode ser a actio legis Aquiliae directa, mas urna actio utilis129 130 131. 
U l p i a n u s  acolheu esta solugao (sao inequívocas as suas palavras «melius est dicere») e, 
portanto, nada impede ver nesta actio urna actio ficticia com a ficgáo «si dominus esset», 
excepto se a destruigao fosse feita pelo dominus soli porque, neste caso, melhor seria 
urna actio infactum. Ainda aqui, a actio utilis, entendida em sentido ampio, compreende 
as duas actiones.

4.2.3. O s d a n o s  non corpore corpori

1. Preliminares

Como já observámos, a lexAquilia só previa danos causados através duma acgao ma-
terial sobre a res lesada132. Embora nao fosse indispensável o contacto físico com a res 
alheia, porque o lesante podía utilizar um instrumento 133, o daño devia ser causado cor-
pore et corpori.

Com a deslocagao do damnumfacere para o damnum daré, adquiriu especial énfase 
a valoragao do resultado (damnum) independentemente de ser provocado corpore ou non 
corpore 134 135. Volvidos cinquenta anos, a necessidade de tutelar os danos indirectamente 
causados impósse aos fundadores do ius civile 135 criándose urna dinámica que nao mais 
se deteve.

129 Vid. Ar n ó , o .c . 210211.
130 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 390391.
131 Vid. também Va l iÑo , o .c . 6365.
132 Cf. D. 9, 2, 7 pr.; 9, 2, 9 pr.; 9, 2, 11 pr. Vid. Va l d it a r a , o .c .844 e 850; Ca s t r e s a n a , o .c . 2930; e  

Wa r m e l o , o .c . 360.
133 Cf. D. 9, 2, 5, 3; 9, 2, 7, 1; 9, 2, 9, 4; 9, 2, 27,17; 9, 2,52, 2. Vid. Va l d it a r a , o .c . 844 e 851.
134 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 30 e 41.
135 Vid. Ca n n a t a , o .c . 132, que destaca a acgao de Br u t u s .
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127 Vid. Va l d it a r a , o .c . 876.
128 Vid. Al b a n e s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 335.
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Só que, enquanto alguns jurisconsultos concediam urna actio utilis, outros referem 
urna actio ad exemplum e outros, aínda, falam duma actio infactum. Perante esta diversidade, 
surgem entendimentos diferentes sobre a actio utilis e argumentos que defendem ora a inter-
polado ora a autenticidade dos mesmos textosl36. Por isso, impoese urna tentativa de clari- 
ficagáo, embora sem a pretensao de analisarmos todos os fragmentos que se ocupam desta 
temática. Seleccionamos os que nos parecem mais significativos em matérias específicas:

2. Morte de escravo ou de quarúpede á fome (Jame necare)

Tratase dum tema particularmente importante, onde as actiones útiles e infactum se 
cruzam indiferentemente. Destacamos quatro fragmentos:

—  Ga iu s  (3,219): «... ideoque alio modo damno dato útiles actiones dantur, velut si 
quis alienum hominem aut pecudem incluserit etfame necaverit...»

—  Ul pia n u s  (D. 47,8,2,20): «Si publicanus pecus meum (...) inclusit, ne pascatur, ut 
fame periret, etiam utili lege Aquilia».

—  Ul pia n u s  (D. 9,2,9,2): «Si quis hominem fame necaverit, in factum actione teneri 
Neratius ait».

—  Ul pia n u s  (D. 9,2,29,7): «... Nam et quum pecudes aliquispignori cepisset, etfame 
eas necavisset, dum non patitur te iis cibaria afferre, in factum actio danda est».

Na versao destes fragmentos que chegou até nos, os jurisconsultos falam de actiones 
diferentes para o mesmo problema: ora da actio utilis ora da actio infactum. Por isso, é 
fácil considerálos interpolados ou auténticos, consoante se mostrem ou nao úteis á ideia 
que tenhamos sobre a extensáo da actio legis Aquiliae nesta matéria.

Assim, a propósito de G a i u s , V a l i ñ o  considera a opiniao de P e r n i c e  que interpreta 
a expressáo «alio modo damno dato» como referencia a daño corpore, mas non corpori; 
e, cotejando aquele texto com urna citagao de L a b e o  137, concluí «que Gayo no utiliza 
adecuadamente el término utilis» 138.

Entendemos, porém, na linha de A l b a n e s e , que «alio modo damno dato» se contra- 
póe a daño causado «corpore suo» 139 140, ou seja, é o daño provocado non corpore', e afas- 
tamos a comparagáo com L a b e o  porque as situagóes sao diferentes 14°. Depois, embora

136 V.g., é conhecida a explicaban de Ar n ó  (o .c . 199200) de que a actio utilis e a actio in factum  sao 
dadas, respectivamente, pelas doutrinas serviana e muciana.

i-3’ Cf. D. 47,2,50,4.
138 Vid. Va l iñ o , ibidem 2229.
139 Vid. A l b a n e s e , ibidem 11.
140 La b e o  pronunciase sobre a aegao de alguém que afugentou, com um paño vermelho, gado que caiu 

em poder de ladroes. Cf. D. 47, 2, 50, 4.
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Ga iu s  seja considerado um jurista que «puede anticipar se en muchas cosas a la manera 
de ver de los postclásicos» e (en este sentido (...) viene a ser un «prepostclásico», ñas 
palavras de Alvaro D’o r s  141, o vocábulo utilis só teria sido utilizado inadequadamente 
se identificasse apenas urna actio ficticia, o que nao é o caso. Com efeito, como Va l iñ o  
reconhece, «no nos parece imaginable que se mande al juez dictar sentencia como si en 
realidad el daño cometido fuese encuadrable en un urere, frangere, etc., cuando verda-
deramente no lo era; es más práctico suponer (...) que se inventa una fórmula nueva, in 
factum» 142. Estamos de acordo: a ficgáo apenas afasta obstáculos á concessáo duma ac-
tio civilis e nunca pode considerar verdadeiros factos de cuja prova depende a sentencia 
de condenado ou de absolviólo. Porém, se por actio utilis se entender, como nos parece 
mais acertada, urna actio que integra o ius (qualquer que seja o modus supplendi), nada 
impede que as actiones utilies do texto de Ga iu s  sejam as actiones in factum que Ne r a - 
t iu s  e Ul pia n u s  concedem em situagóes análogas. De resto, a referencia a Ne r a t iu s  é, 
segundo o critério que seguimos, indicio de autenticidade que, na boa lógica, se estende 
ao último fragmento 143.

3. Danos causados (ou sofridos) por animáis excitados

A segunda espécie de casos a que a iurisprudentia estende a tutela aquiliana através 
de actiones útiles énos referida em vários fragmentos, dos quais seleccionamos, quatro:

—  Ga iu s  (D. 47,2,51): «Nam et si praecipitada sint pécora, utilis actio damni iniu- 
riae, quasi ex le ge Aquilia dabitur».

—  Ne r a t iu s  (D. 9,2,53): «Boves alíenos in angustum locum coegisti, eoque effectum 
est, ut deicerentur datur in te ad exemplum legis Aquiliae in factum actio».

Enquanto Ga iu s  fala duma actio utilis, Ne r a t iu s  concede urna actio in factum ad 
exemplum legis Aquiliae. Segundo Va l iñ o  o  texto de Ga iu s  é substancialmente clássico, 
mas «no utiliza adecuadamente el término utilis» 144. Como já  referimos, recusamos este 
entendimento: nao reconhecendo na actio utilis urna actio autónoma, com individuali- 
dade própria, mas urna actio que integra o ius e, por isso, é útil, nada nos impede de con-
sideróla a actio in factum referida por Ne r a t iu s .

141 Vid. Alvaro D ’Or s , o .c . § 52.
142 Vid. Va l iñ o , ibidem 21.
143 Contra, Va l iñ o  considera alterado o segundo texto de Ul pia n u s  (D. 47, 8,20) quer porque coincide 

com Ga iu s  (3, 219) que «es un caso aparte» quer porque «veremos casos de fame necare sancionados con 
acciones in factum». Recusamos este ponto de vista porque por actio utilis entendemos qualquer actio que 
intregra o ius, incluindo algumas actiones in factum. Vid. Va l iñ o , o .c . 2931; e Sa n t o s  Ju s t o , A «Actio Fic-
ticia» e A «Actio Utilis», cit. 11481149.

144 Vid. Va l iñ o , o.c. 2729.
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—  Ul pia n u s  (D. 47, 2, 50, 4): «Cum eo, qui pannum rubrum ostendi fugavitque pe- 
cus, ut in jures incideret, si quidem dolo malo fecit, furti actio est; sed etsi non furti faciendi 
causa hoc fecit, non debet impunitus esse lusus tam perniciosus; idcirico Labeo scribit, in 
factum dandam actionem».

—  Ga iu s  (3, 202): «Interdum furti tenetur qui ipse furtum nonfecerit (...) In quo nu-
mero est (...) oves aut boves tuasfugavit et alius eas exciperef, et hoc veteres scripserunt 
de eo qui panno rubro jugavit armentum. Sed si quid per lasciviam et non data opera ut 
furtum committeretur, factum sit, videbimus an utilis dari debeat, cum per legem Aquiliam 
quae de damno lata (est) etiam culpa puniatur».

De novo U l p i a n u s  fala duma actio in factum e G a i u s , de actio utilis. Utilizando o 
fragmento de U l p i a n u s  em que refere a actio in factum concedida por L a b e o , V a l i ñ o  
invoca a maior classicidade de L a b e o  para sustentar a utilizado inadequada do termo 
utilis por G a i u s  no segundo texto145. Também nao duvidamos da autenticidade dos dois 
fragmentos, mas recusamos, pelos motivos já referidos, o uso inadequado de utilis por 
parte de G a i u s . Ambos os textos estáo em sintonia: a actio utilis de G a i u s  é a actio in 
factum de L a b e o  e de U l p i a n u s .

4. Daño causado a servus persuadido a subir a arvore ou a descer a pogo 

Outra situagáo de daño causado non corpore corporí énos referida por:

—  Ga iu s  (3, 219): «ceterum placuit ita damnum ex ista lege actionem esse, si quis 
corpore suo damnum dederit, ideoque alio modo damno dato útiles actiones dantur, velut 
(...) si quis alieno servo persuaserit, ut in arborem ascenderet vel in putem descenderet, et 
is, si ascendendo aut descendendo ceciderit, aut mortuus fuerit aut alique parte corporis 
laesus sit».

—  Ul pia n u s  (D. 11, 3, 3, 1): «Unde quaeritur, si quis servo alieno suaserit in tectum 
adscendere vel in putem descenderé, et ille parens adscenderit vel descenderá, et cecide-
rit, crusque vel quid aliud fregerit, vel perierit, an teneatur? Et si quidem sine dolo malo 
fecerit, non tenetur, si dolo malo tenebitur».

—  Pa u l u s  (D. 11, 3, 4): «Sed commodius est, utili lege Aquilia eum teneri».

Há coincidencia entre G a i u s  e P a u l u s . Segundo V a l i ñ o , o  fragmento de P a u l u s  

«es un glosema postclásico, torpemente incluido por los compiladores en esta sede, pues 
en él se hace decir a Paulo todo lo contrario de lo que había dicho Ulpiano en el frag-
mento anterior». E «de otra parte, la casi identidad con Gai. 3,219 hace sospechar tam-
bién de Gayo en este último texto» 146.

145 Vid. Va l iño , o .c . 242,9.
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Importa, no entanto, ter em atengao que Ul pianus poe urna questáo em termos du-
bitativos, que o texto de Pa ul us clarifica; por isso, nao nos parece que se trate dum glo- 
sema pósclássico. Acresce que a coincidencia com Gaius retira a este o uso inadequado 
de utilis que Val iño  assinala 146 147. De resto, a amplitude da referencia de Gaius a actio-
nes útiles nao afasta as actiones in factum-, pelo contrario, recusada a actio ficticia pela 
impossibilidade de fingir o que se deve provar, restamnos aquelas actiones utilizadas ñas 
situagoes anteriores.

5. Daño causado por medicamento ou veneno

As fontes referemnos duas situares importantes em que Ul pianus invoca ora La - 
be o  ora Ce l sus , citagoes que, segundo o critério que seguimos, constituem garantía de 
autenticidade 148.

—  D. 9, 2, 9 pr.: « I te m  s i  o b s t e t r ix  m e d ic a m e n tu m  d e d e r i t ,  e t  in d e  m u l i e r p e r í e r i t ,  L a -  

b e o  d i s t in g u i t ,  u t, s i  q u id e m  s u is  m a n ib u s  s u p p o s u i t ,  v id e a t u r  o c c id i s s e ,  s in  v e r o  d e d i t ,  u t  

s i b i  m u l i e r  o f f e r r e t ,  in factum actionem d a n d a m ;  q u a e  s e n te n t ia  v e r a  e s t ,  m a g i s  e n im  c a u -  

s a m  m o r t i s  p r a e s t i t i t ,  q u a m  o c c i d i t» .

—  D. 9, 2, 7, 6: « C e ls u s  a u te m  m u l tu m  in t e r e s s e  d i c i t ,  o c c i d e r i t ,  a n  m o r t i s  c a u s a m  

p r a e s t i t e r i t ,  u t, q u i  m o r t i s  c a u s a m  p r a e s t i t i t ,  n o n  A q u i l ia ,  s e d  in factum actione te n e a tu r . . .» .

No primeiro fragmento, a distingao de Labe o  é clara: se o medicamento foi directa-
mente (manibus suis) ministrado pela parteira, há lugar para a actio legis Aquiliae por-
que o daño é causado corpore corpore, se foi entregue á parturiente que o tomou, entao 
o daño considerase provocado non corpore e, por isso, a parteira responde com urna ac-
tio in factum. No segundo texto, Cel sus faz a mesma distingao entre occidere e mortis 
causam praestare e recorre, neste caso, a urna actio in factum.

6. Daño causado por fogo que se estende a res alheia

E também urna situagao contemplada por Ul pia nus:

—  D. 9, 2, 27, 9: « ...  s i  a l iu s  ig n e m  s u b ie c e r i t  f o r n a c i ,  a l iu s  n e g l ig e n t e r  c u s to d ie r i t ,  

a n  te n e b i tu r ,  q u i  s u b i e c e r i t  ? N a m , q u i  c u s to d i i t ,  n i h i l f e c i t ,  q u i  r e c te  ig n e m  s u b ie c i t ,  n o n  

p e c c a v i t ;  q u i  e r g o  e s t  ? P u to  utilem c o m p e t e r é  actionem ta m  in  e u m , q u i  a d f o m a c e m  o b -  

d o r m iv i t ,  q u a m  in  e u m , q u e  n e g l ig e n t e r  c u s to d i i t . . .» .

146 Vid. Va l iñ o , o .c . 3334.
147 Vid. Va l iñ o , o .c . 29.
148 Contra, sustentando que estes fragmentos se encontram interpolados, vid. Al b a n e s e , ibidem 108111. 

Va l iñ o  (o .c . 4849) defende a sua autenticidade.
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—  Ul pia n u s  (D. 47, 2, 50, 4): «Cum eo, qui pannum rubrum ostendi fugavitque pe- 
cus, ut in jures incideret, si quidem dolo malo fecit, furti actio est; sed etsi non furti faciendi 
causa hoc fecit, non debet impunitus esse lusus tam perniciosus; idcirico Labeo scribit, in 
factum dandam actionem».

—  Ga iu s  (3, 202): «Interdum furti tenetur qui ipse furtum nonfecerit (...) In quo nu-
mero est (...) oves aut boves tuasfugavit et alius eas exciperef, et hoc veteres scripserunt 
de eo qui panno rubro jugavit armentum. Sed si quid per lasciviam et non data opera ut 
furtum committeretur, factum sit, videbimus an utilis dari debeat, cum per legem Aquiliam 
quae de damno lata (est) etiam culpa puniatur».

De novo U l p i a n u s  fala duma actio in factum e G a i u s , de actio utilis. Utilizando o 
fragmento de U l p i a n u s  em que refere a actio in factum concedida por L a b e o , V a l i ñ o  
invoca a maior classicidade de L a b e o  para sustentar a utilizado inadequada do termo 
utilis por G a i u s  no segundo texto145. Também nao duvidamos da autenticidade dos dois 
fragmentos, mas recusamos, pelos motivos já referidos, o uso inadequado de utilis por 
parte de G a i u s . Ambos os textos estáo em sintonia: a actio utilis de G a i u s  é a actio in 
factum de L a b e o  e de U l p i a n u s .

4. Daño causado a servus persuadido a subir a arvore ou a descer a pogo 

Outra situagáo de daño causado non corpore corporí énos referida por:

—  Ga iu s  (3, 219): «ceterum placuit ita damnum ex ista lege actionem esse, si quis 
corpore suo damnum dederit, ideoque alio modo damno dato útiles actiones dantur, velut 
(...) si quis alieno servo persuaserit, ut in arborem ascenderet vel in putem descenderet, et 
is, si ascendendo aut descendendo ceciderit, aut mortuus fuerit aut alique parte corporis 
laesus sit».

—  Ul pia n u s  (D. 11, 3, 3, 1): «Unde quaeritur, si quis servo alieno suaserit in tectum 
adscendere vel in putem descenderé, et ille parens adscenderit vel descenderá, et cecide-
rit, crusque vel quid aliud fregerit, vel perierit, an teneatur? Et si quidem sine dolo malo 
fecerit, non tenetur, si dolo malo tenebitur».

—  Pa u l u s  (D. 11, 3, 4): «Sed commodius est, utili lege Aquilia eum teneri».

Há coincidencia entre G a i u s  e P a u l u s . Segundo V a l i ñ o , o  fragmento de P a u l u s  

«es un glosema postclásico, torpemente incluido por los compiladores en esta sede, pues 
en él se hace decir a Paulo todo lo contrario de lo que había dicho Ulpiano en el frag-
mento anterior». E «de otra parte, la casi identidad con Gai. 3,219 hace sospechar tam-
bién de Gayo en este último texto» 146.

145 Vid. Va l iño , o .c . 242,9.
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—  D. 9, 2, 27, 10: « S i f u r n u m  s e c u n d u m  p a r i e t e m  corrí m u n e m  h a b e r e s ,  a n  d a m n i  in -  

iu r ia  t e n e a r i s ?  E t  a i t  P r o c u lu s ,  a g i  n o n  p o s s e ,  q u ia  n e c  c u m  e o ,  q u i  f o c u m  h a b e r e t ;  e t  i d e o  

a e q u i u s  p u t o ,  i n f a c t u m  a c t io n e m  d a n d a m , s c i l i c e t  s i  p a r i e s  e x u s tu s  s i t . ..» .

Quanto ao primeiro fragmento, Al a ba ne se  entende que a actio in factum terá sido 
substituida pela actio utilis149. E também Val iño  recusa a classicidade desta actio, em- 
bora entenda que nao constituí valor probatorio a favor da sua hipótese 150.

No entanto, num casus algo semelhante Ul panius entende, depois de citar a opiniao 
contrária de Pr o c ul us, que é mais equitativo conceder urna actio infactum. A referen-
cia a Pr o c ul us é um sinal de autenticidade, permitindo a interrogando: porqué a actio 
utilis e a actio infactum na tutela de danos causados pela extensao do fogo a res alheias? 
A resposta, parecenos, só pode ser a de que se trata da mesma. actio.

Produzido pelo fumo é o daño que se traduz na fuga ou morte de abelhas:

— Ul pia n u s  (D. 9, 2, 49pr.): « S i  q u i s  f u m o  f a c t o  a p e s  a l i e n a s  f u g a v e r i t ,  v e l  e t i a m  n e -  

c a v e r i t ,  m a g i s  c a u s a m  m o n i s  p r a e s t i t i s s e  v id e tu r ,  q u a m  o c c i d i s s e ;  e t  i d e o  in factum ac- 
tione t e n e b i tu r » .

Embora este fragmento tenha sido provavelmente encurtado 151 a classicidade da ac-
tio infactum é admitida por Val iño  152. Também aqui a iurisprudentia recorreu as ac- 
tiones infactum na tutela de danos non corpore corpori.

7. Outras situaqoes. Danos causados por:

7.1. Cao assanhado

Analisamos o seguinte fragmento de Ul pia nus:

—  D. 9,2,11,5: « I te m  c u m  e o , q u i  c a n e m  i r r i t a v e r a t ,  e t  e f f e c e r a t ,  u t  a l i q u e m  m o r d e -  

r e t ,q u a m v is  e u m  n o n  te n u it ,  P r o c u lu s  r e s p o n d i t ,  A q u i l ia e  a c t io n e m  e s s e ;  s e d  l u l ia n u s  e u m  

d e m u m  A q u i l i a  t e n e r i  a i t ,  q u i  t e n u i t  e t  e j f e c i t  u t  a l iq u e m  m o r d e r e t :  c e t e r u m  s i  n o n  te n u i t ,  

in factum a g e n d u m » .

O casus apresentado neste texto, cujas referencias a Pr o c ul us e a Iul ia nus sao ga-
rantía de autenticidade, é claro: um cao assanhado morde alguém. Segundo Pr o c ul us,

145 Vid. Al ba n e s e , ibidem 171.
150 Vid. Va l iñ o , o .c . 4045.
151 Este caso asscmelhase ao apresentado em Coll. XII, 7, 10 com maíor desenvolvimento (contém as 

opinioes de Pr o c u l u s  e de Ce l s u s ), embora nao se refira a actio concedida: taosó se fala da recusa da ac-
tio legis Aquiliae. Vid. Va l iñ o , o .c . 55.

152 Vid. VALIRO, o .c . 56.
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quem o assanhou responde pela actio legis Aquiliae, aínda que nao o tivesse sob o seu 
dominio (preso). No entanto, mais preciso, Iul ianus faz depender a concessáo desta ac-
tio do dominio sobre o cao: é necessário que esteja preso; de contrário, recomenda urna 
actio infactum. A opiniao de Iul ia nus justifícase pelo carácter instrumental do cao que 
deve estar em contacto físico com o responsável. Neste caso, o daño produzido será 
ainda corpore e, portanto, tutelado directamente pela actio legis Aquiliae', de contrário, 
estaremos perante um daño causado non corpore e, por isso, protegido por urna actio in 
factum 153.

7.2. Animal (cavalo) espantado

Ul pianus apresentanos dois casas particularmente importantes até pela cita âo de 
Of il ius:

— D. 9,2,9,3: « S i  s e r v u m  m e u m  e q u i ta n te m  c o n c i t a t o  e q u o  e f f e c e r í s  i n f l a m e n  p r a e -  

c i p i t a r i  a t q u e  i d e o  h o m o  p e r i e r i t ,  in factum e s s e  d a n d a m  a c t i o n e m  O f i l iu s  s c r i b i t . . . »

— D. 9,1,1,7: « E t  g e n e r a l i t e r  h a e c  a c t i o  lo c u m  h a b e t ,  q u o t i e n s  c o n t r a  n a tu r a m  f e r a  

m o ta  p a u p e r i e m  d e c li t:  i d e o q u e  s i  e q u u s  d o l o r e  c o n c i ta tu s  c a l c e  p e t i e r i t ,  c e s s a r e  i s ta m  a c -

t io n e m ,  s e d  e u m , q u i  e q u u m  p e r c u s s e r i t  a u t  v u ln e r a v e r i t ,  in factum m a g i s  q u a tn  l e g e  A q u i -  

l i a  te n e r i ,  u t iq u e  i d e o  q u ia  n o n  ip s e  s a o  c o r p o r e  d a m n u m  d e d i t . . .»

Os dois fragmentos de Ul pianus estáo em sintonía e, por isso, a autenticidade do pri- 
meiro (garantida pela referencia a Of il ius) estendese ao segundo 154. Estamos perante 
um daño non corpore produzido por um cavalo em consequéncia de ter sido excitado e, 
portanto,o autor da excitagño responde numa actio infactum.

8. Conclusao

Acabamos de ver que, nos danos causados non corpore corpori, a iurisprudentia romana 
recorreu a aetiones infactum, por vezes ditas útiles e, outras, ad exemplum legis Aquiliae. 
Se a classicidade de algumas nao nos suscita dúvidas, também a das outras nao se deverá por 
em causa, sob pena de atribuirmos aos mesmos jurisconsultos contraditjoes insanáveis.

Afastamos a actio ficticia porque nao é possível considerar (através duma fictio) fac- 
tos de cuja prova depende a condenando ou absol vi gao do demandado; e táopouco éfic-

153 Vid. também Va l iñ o , o .c . 5254; e Va l d it a r a , o .c . 844 e 850.
154 Contra, sustentando que Ul pia n u s  terá talado de actio utilis e nao de actio infactum, vid. Al b a - 

n e s e , Studi sulla Legge Aquilia, cit. 101 e 121. Va l iñ o  (o.c. 46) considera a actio infactum do D. 9, 1, 1, 7 
«perfectamente clásica»; e em rela^ao ao D. 9 ,2 ,9 , 3 considerao «de importancia capital (...) porque se con-
tiene una cita de Otilio, que de ningún modo puede estar interpolada» (o.c. 51).
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—  D. 9, 2, 27, 10: « S i f u r n u m  s e c u n d u m  p a r i e t e m  corrí m u n e m  h a b e r e s ,  a n  d a m n i  in -  

iu r ia  t e n e a r i s ?  E t  a i t  P r o c u lu s ,  a g i  n o n  p o s s e ,  q u ia  n e c  c u m  e o ,  q u i  f o c u m  h a b e r e t ;  e t  i d e o  

a e q u i u s  p u t o ,  i n f a c t u m  a c t io n e m  d a n d a m , s c i l i c e t  s i  p a r i e s  e x u s tu s  s i t . ..» .

Quanto ao primeiro fragmento, Al a ba ne se  entende que a actio in factum terá sido 
substituida pela actio utilis149. E também Val iño  recusa a classicidade desta actio, em- 
bora entenda que nao constituí valor probatorio a favor da sua hipótese 150.

No entanto, num casus algo semelhante Ul panius entende, depois de citar a opiniao 
contrária de Pr o c ul us, que é mais equitativo conceder urna actio infactum. A referen-
cia a Pr o c ul us é um sinal de autenticidade, permitindo a interrogando: porqué a actio 
utilis e a actio infactum na tutela de danos causados pela extensao do fogo a res alheias? 
A resposta, parecenos, só pode ser a de que se trata da mesma. actio.

Produzido pelo fumo é o daño que se traduz na fuga ou morte de abelhas:

— Ul pia n u s  (D. 9, 2, 49pr.): « S i  q u i s  f u m o  f a c t o  a p e s  a l i e n a s  f u g a v e r i t ,  v e l  e t i a m  n e -  

c a v e r i t ,  m a g i s  c a u s a m  m o n i s  p r a e s t i t i s s e  v id e tu r ,  q u a m  o c c i d i s s e ;  e t  i d e o  in factum ac- 
tione t e n e b i tu r » .

Embora este fragmento tenha sido provavelmente encurtado 151 a classicidade da ac-
tio infactum é admitida por Val iño  152. Também aqui a iurisprudentia recorreu as ac- 
tiones infactum na tutela de danos non corpore corpori.

7. Outras situaqoes. Danos causados por:

7.1. Cao assanhado

Analisamos o seguinte fragmento de Ul pia nus:

—  D. 9,2,11,5: « I te m  c u m  e o , q u i  c a n e m  i r r i t a v e r a t ,  e t  e f f e c e r a t ,  u t  a l i q u e m  m o r d e -  

r e t ,q u a m v is  e u m  n o n  te n u it ,  P r o c u lu s  r e s p o n d i t ,  A q u i l ia e  a c t io n e m  e s s e ;  s e d  l u l ia n u s  e u m  

d e m u m  A q u i l i a  t e n e r i  a i t ,  q u i  t e n u i t  e t  e j f e c i t  u t  a l iq u e m  m o r d e r e t :  c e t e r u m  s i  n o n  te n u i t ,  

in factum a g e n d u m » .

O casus apresentado neste texto, cujas referencias a Pr o c ul us e a Iul ia nus sao ga-
rantía de autenticidade, é claro: um cao assanhado morde alguém. Segundo Pr o c ul us,

145 Vid. Al ba n e s e , ibidem 171.
150 Vid. Va l iñ o , o .c . 4045.
151 Este caso asscmelhase ao apresentado em Coll. XII, 7, 10 com maíor desenvolvimento (contém as 

opinioes de Pr o c u l u s  e de Ce l s u s ), embora nao se refira a actio concedida: taosó se fala da recusa da ac-
tio legis Aquiliae. Vid. Va l iñ o , o .c . 55.

152 Vid. VALIRO, o .c . 56.
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t ic ia  a a c tio  a d  ex em p lu m  que, sendo outra a c tio , nao é a a c tio  d ire c ta  que se aplica. Por 
isso, afastadas também as a c tio n e s  tra n s la tiva e , restamnos, como ú tile s , as a c tio n e s  in 

fa c tu m  a que se referem Po mpo nius e Pa ul us , cujos fragmentos transcrevemos:

— Po mpo n iu s  (D. 19,5,11): «... s e d  e t  e a s  a c t io n e s ,  q u a e  l e g i b u s p r o d i t a e  s u n t ,  s i  le x  

iu s ta  a c  n e c e s s a r i a  s i t ,  s u p p l e t  p r a e t o r  in  e o  q u o d  l e q i  d e e s t :  q u o d f a c i t  in  l e g e  A q u i l i a  r e d -  

d e n d o  actiones in factum accommodatae legi Aquiliae, i d q u e  utilitas e iu s  l e g i s  e x ig i t» .

— Pa u l u s  (D. 9, 2, 33, 1): « I n  d a m n is ,  q u a e  l e g e  A q u i l i a  n o n  te n e n tu r ,  in factum d a -  

t u r  actio».

Estaráo estes fragmentos interpolados? Só é possível responder afirmativamente se 
imputarmos aos compiladores tudo o que atribuem a Po mpo nius e a Pa ul us ...

4.2.4. O s d a n o s ca u sa d o s em  p esso a s

A tutela aquiliana estava excluida nos danos causados em pessoas (ou seja, homens 
e mulheres livres) por forga do principio de que «d o m in u s m em b ro ru m  su o ru m  n em o  vi- 

d e tu r»  155.

Por isso, vale a pena meditar sobre dois fragmentos de ULPIANUS:

— D. 9, 2, 13 pr.: « L íb e r  h o m o  s u o  n o m in e  utilem Aquiliae habet actionem: d i r e c t a m  

e n im  n o n  h a b e t ,  q u o n ia m  d o m in u s  m e m b r o r u m  s u o r u m  n e m o  v id e t u r  .. .»

Lenel  considerao interpolado porque a a c tio  u tilis deve ter substituido urna a c tio  in 
fa c tu m  156. No entanto, Car r e l l i considera que «pur non potendo daré una dimostrazione 
assoluta della classicitá dell’azione in esame (...), bisogna (...) reconoscere che (...) essa é 
molto probabile» 157. E Val iño  entende que «el texto es sustancialmente clásico» 158 e 
pensa que provavelmente se refería originariamente a um homem livre que prestou servi- 
dao de boa f é 159 e cuja sentenga foi proferida depois da v in d ic a d o  lib er ta tis . Afastada a a c -
tio  in iu riaru m  porque se considerava escravo e faltava o dolo de injuriar um homem livre, 
Val iño  considera que se recorría á ficgáo «que permite apreciar un daño aquiliano» 160.

155 Cf. D. 9,2, 13pr.
156 Vid. Le n e l , o .c . 204.
157 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 402.
158 Vid. Va l iñ o , o .c . 97.
159 Segundo Va l iñ o  (o .c . 9798), a «mención del suo nomine  depone también en favor de esta idea, 

posto que a propósito de una persona libre (...)  seria inútil decir que ejercitaba las acciones suo nomine». 
Vid. também: Va l d it a r a , o.c. 877.

160 Vid. Va l iñ o , o .c . 98.
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Importa, no entanto, considerar que, sofrendo o daño quando era servus, a tutela aquí- 
liana pertencia ao seu dominus, como observa F e r r i n i  161. Por outro lado, e ainda que as- 
sim nao fosse, nao se vé o sentido da ficgáo: fingir «si líber non esset» no momento do daño 
implicava considerar que o homem livre era, afinal, dono dos seus membros, contrariando 
o principio «dominus membrorum suorum nenio videtur» 161 162. Por isso, a actio transla- 
tiva, que S o t t y  considera, evita, pelo menos, a primeira dificuldade: o dominus serví 
surge na intentio da fórmula da actio legis Aquiliae; e o do liberto, na condemnatio 163.

É urna hipótese atraente que nao afastamos e revela a possibilidade de a actio utilis 
poder ser também translativa.

—  D. 9, 2, 5, 3: « S i  m a g i s t e r  in  d i s c ip l in a  v u ln e r a v e r i t  s e r v u m  v e l  o c c id e r i t ,  a n A q u i -  

l ia  te n e a tu r , q u a s i  d a m n u m  in iu r ia  d e d e r i t  ? E t  I u l ia n u s  s c r i b i t  t e n e r i  e u m , q u i  e lu s c a v e r a t  

d i s c ip u lu m  in  d i s c ip l in a :  m u l to  m a g is  i g i tu r  in  o c c i s o  Í d e m  e r i t  d ic e n d u m . p r o p o n i t u r  a u -  

t e m  a p u d  e u m  s p e c i e s  t a l i s :  su to r , in q u it ,  p u e r o  d i s c e n t i  in e g u o  f i l i o  f a m i l i a s ,  p a r u m  b e n e  

f a c i e n t i  q u o d  d e m o n s t r a v e r i t ,  f o r m a  c a l c e i  c e r v i c e m  p e r c u s s i t ,  u t  o c u lu s  p u e r o  p e r f i m d e -  

re tu r. d i c i t  i g i t u r  I u l ia n u s  in iu r ia r u m  q u id e m  a c t io n e m  n o n  c o m p e te r é ,  q u ia  n o n f a c i e n d a e  

in iu r ia e  c a u s a  p e r c u s s e r i t ,  s e d  m o n e n d i  e t  d o c e n d i  c a u s a :  a n  e x  lo c a to ,  d u b i ta t ,  q u ia  l e v i s  

d u m ta x a t  c a s t i g a d o  c o n c e s s a  e s t  d o c e n d i :  s e d  l e  g e  A q u i l ia  p o s s e  a g i  n o n  d u b i to » .

Em breve síntese, este fragmento ocupase dum caso em que um mestre feriu ou ma- 
tou um escravo (alheio) aprendiz durante o ensino. Segundo Iu l i a n u s , aquele incorre em 
responsabilidade aquiliana. U l p i a n u s  acrescenta outro caso: também durante o ensino, 
um sapateiro feriu de tal modo um filiusfamilias ingénuo, seu aprendiz, que lhe tirou um 
olho. Iu l i a n u s  recusa a actio iniuriarum porque nao houve a intenqáo de injuriar, mas 
de repreender e ensinar; e duvida da oportunidade da actio locad porque ao mestre só é 
permitido um castigo leve. E U l p i a n u s  termina: nao duvido de que é possível instaurar 
a actio legis Aquiliae 164.

O texto nao refere, em qualquer dos casus, nem a actio utilis nem a actio infactum. 
No entanto, a actio legis Aquiliae admitida por U l p i a n u s  choca com a dificuldade de a 
lex Aquilia nao ter previsto danos causados a pessoas livres; por isso, e por analogía com 
a soluqao dada por U l p i a n u s  no fragmento anterior (D. 9, 2, 13pr.), certa doutrina (que

161 Segundo Fe r r in i, « l ’azione ex lege Aquilia prende vita dal momento della ferita (...) se pertanto si 
fosse data un actio utilis (...) per le lesioni mortali recate a un uomo libero, essa non avrebbe mai potuto com-
peteré nell’ ipotesi di un servo manomesso dopo la ferita mortale e morto in liberta. Al momento della ferita 
si é originata 1 'actio directa a favore del domino». Vid. Fe r r in i, o .c . 168169.

162 Vid. Sa n t o s  Ju s t o , A «Actio Ficticia» e a «Actio Utilis», cit. 1150, onde consideramos gravíssima 
a violencia de fingir que um civis é servus.

163 Vid. So t t y , o.c. 150151.
164 Cf. também D. 19, 2, 13, 4 onde Iu l ia n u s  concede ao paterfamilias a actio locati contra o sapateiro 

que nao foi moderado na correcgao (castigado) do aprendiz.
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t ic ia  a a c tio  a d  ex em p lu m  que, sendo outra a c tio , nao é a a c tio  d ire c ta  que se aplica. Por 
isso, afastadas também as a c tio n e s  tra n s la tiva e , restamnos, como ú tile s , as a c tio n e s  in 

fa c tu m  a que se referem Po mpo nius e Pa ul us , cujos fragmentos transcrevemos:

— Po mpo n iu s  (D. 19,5,11): «... s e d  e t  e a s  a c t io n e s ,  q u a e  l e g i b u s p r o d i t a e  s u n t ,  s i  le x  

iu s ta  a c  n e c e s s a r i a  s i t ,  s u p p l e t  p r a e t o r  in  e o  q u o d  l e q i  d e e s t :  q u o d f a c i t  in  l e g e  A q u i l i a  r e d -  

d e n d o  actiones in factum accommodatae legi Aquiliae, i d q u e  utilitas e iu s  l e g i s  e x ig i t» .

— Pa u l u s  (D. 9, 2, 33, 1): « I n  d a m n is ,  q u a e  l e g e  A q u i l i a  n o n  te n e n tu r ,  in factum d a -  

t u r  actio».

Estaráo estes fragmentos interpolados? Só é possível responder afirmativamente se 
imputarmos aos compiladores tudo o que atribuem a Po mpo nius e a Pa ul us ...

4.2.4. O s d a n o s ca u sa d o s em  p esso a s

A tutela aquiliana estava excluida nos danos causados em pessoas (ou seja, homens 
e mulheres livres) por forga do principio de que «d o m in u s m em b ro ru m  su o ru m  n em o  vi- 

d e tu r»  155.

Por isso, vale a pena meditar sobre dois fragmentos de ULPIANUS:

— D. 9, 2, 13 pr.: « L íb e r  h o m o  s u o  n o m in e  utilem Aquiliae habet actionem: d i r e c t a m  

e n im  n o n  h a b e t ,  q u o n ia m  d o m in u s  m e m b r o r u m  s u o r u m  n e m o  v id e t u r  .. .»

Lenel  considerao interpolado porque a a c tio  u tilis deve ter substituido urna a c tio  in 
fa c tu m  156. No entanto, Car r e l l i considera que «pur non potendo daré una dimostrazione 
assoluta della classicitá dell’azione in esame (...), bisogna (...) reconoscere che (...) essa é 
molto probabile» 157. E Val iño  entende que «el texto es sustancialmente clásico» 158 e 
pensa que provavelmente se refería originariamente a um homem livre que prestou servi- 
dao de boa f é 159 e cuja sentenga foi proferida depois da v in d ic a d o  lib er ta tis . Afastada a a c -
tio  in iu riaru m  porque se considerava escravo e faltava o dolo de injuriar um homem livre, 
Val iño  considera que se recorría á ficgáo «que permite apreciar un daño aquiliano» 160.

155 Cf. D. 9,2, 13pr.
156 Vid. Le n e l , o .c . 204.
157 Vid. Ca r r e l l i, o .c . 402.
158 Vid. Va l iñ o , o .c . 97.
159 Segundo Va l iñ o  (o .c . 9798), a «mención del suo nomine  depone también en favor de esta idea, 

posto que a propósito de una persona libre (...)  seria inútil decir que ejercitaba las acciones suo nomine». 
Vid. também: Va l d it a r a , o.c. 877.

160 Vid. Va l iñ o , o .c . 98.
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identifica a actio utilis com a actio ficticia) considera que, no texto em análise, a actio 
legis Aquiliae terá sido utilis ou ficticia, com a ficgao «si líber nonfuisset», ou seja, fin-
gíase que o filiusfamilias ferido era escravo. E esta a doutrina de Al ba ne se  165 e de Va - 
l iño  para quem os compiladores teriam eliminado a referencia á actio utilis 166.

Tratase, no entanto, duma fictio muito estranha: fingir que um cidadao romano, para 
mais ingénuo, é escravo para se aplicar o ius populi Romani, «sarebbe stata ripugnante 
per i romani», reconhece Ar ang io Ruiz  167. E certo que Al ba ne se  insiste na analogía 
com a equiparando de um peregrino a cidadao e de um capite deminutus a um capite 
non deminutus. Simplesmente, como observa Va l iño , «estos argumentos, a decir ver-
dad, no son de mucho peso» quer porque tais equiparares constituem casos opostos, 
quer porque fingir que um civis romanus é servus implica «un rebajamento de su situa-
ción jurídica indiviual» 168. No entanto, porque entende que Ul pianus recorreu áquela 
íicgao, Val iño  apresenta outra justificando: tratase duma fictio excepcional que só se 
utilizava em pessoas que prestaban servicios que, en la sociedad romana, solían realizar 
los esclavos» 169.

Embora excepcional, esta ficnao nao deixa de ser violenta e intolerável, circuns-
tancias que nos aproximam de Lene l  que sugere urna actio infactum  sem o risco de, 
segundo Ar a ng io Ruiz , «l’actio utilis (quando nao ficticia) si distinguesse molto male, 
o forte non si distinguesse formalmente affatto, da una comune actio infactum» 170: 
este risco nao existe, na nossa opiniao, porque a actio utilis também pode ser infac-
tum. Através desta actio, o sapateiro respondía perante o paterfamilias do aprendiz pe-
las despesas relativas á sua recuperado física (daño emergente) e, qui<já, também pe-
los ganhos que, ex operis suis, provavelmente obteria no futuro se nao tivesse sofrido 
a lesao 171.

5. CONCLUSÁO. O DIREITO JUSTINIANEU

A evoluijao que assinalámos á responsabilidade aquiliana nos seus diversos elemen-
tos termina na época justinianeia.

O damnum, que na lex Aquilia se restringía á perda sofrida pela res, adquiriu, suces- 
sivamente, os sentidos de perda e de diminuigao patrimonial: ao daño emergente jun-

165 Vid. A l b a n e s e , PSI 1449 (Ulp. 32 ad Ed.) e le Testimonianze Ulpinianee giá Note em Studi in 
Onore di Biondo Biondi I (Miláo, 1965) 269288.

166 Vid. Va l iñ o , ibidem 101 e 112.
167 Vid. Vincenzo A r a n g io -Ru iz , Frammenti di Ulpiano, Libro 32 ad Edictum, in una Pergamena di 

Provenienza Egiziana no AG CL11I (1957) 15119.
168 Vid. Va l iñ o , ibidem 113114; e Al b a n e s e , ibidem 18628,
169 Vid. Va l iñ o , ibidem 114.
170 Vid. Ar a n g io -Ru iz , ibidem 15119.
171 Vid. Va l d it a r a , o .c . 876; e Va l e n t in o , o .c . 263264.
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touse o lucro cessante m . Em consequéncia, a aestimatio rei (pretium corporis) esten- 
deuse á aestimatio do interesse (utilitas) lesado (id quod interest) 172 173.

A iniuria, que inicialmente teve urna dimensao objectiva de antijuridicidade (contra 
ius)l74, tranformouse num elemento híbrido constituido pela (inicial) vertente objectiva 
e pela subjectividade que assinala a culpa: á falta de situagoes objectivas, (vg. a legítima 
defesa, o estado de necessidade, a vis maior, etc.) que a excluíam, juntouse a censura a 
um comportamento que podia e devia ser diferente, afastando a originária responsabili- 
dade objectiva 175 176. Tratase, no entanto, de elementos diferentes que exigiam considera- 
gao autónoma, como reconhece Sc hipaini 176 e justificaram o ampio e profundo estudo 
que a iurisprudentia clássica e pósclássica realizou sobre a culpa, que o direito justinia- 
neu viria a identificar com a negligencia do agente 177.

A ideia de causalidade, que na lex Aquilia traduz urna ligagao física, imediata e di-
recta, duma acgao qualifícada (occidere, urere, frange re, rumpere) á res danifícada que 
a iurisprudentia expressava com os vocábulos corpore et corpori178, perdeu este sentido 
restrito e estendeuse a causa indirecta, mesmo omissiva 179, deslocandose a ideia de dam- 
num facere para damnum daré 18°.

E a actio legis Aquiliae, que sempre fora urna adió penal, embora singular (em vez da con- 
demnatio num múltiplo previaa: «in quanti ea resfuit»)181, tomouse fundamentalmente reiper- 
secutória depois duma evolugao cujas premissas terao sido criadas na época dos Severos l82.

172 Vid. C r if ó , o .c . 617; Bo v e , o .c . 144; e Va l d it a r a , o .c . 840.
173 Vid. Va l d it a r a , o .c . 866868; e Ca s t r e s a n a , o .c . 37.
174 Vid. Va l d it a r a , o .c . 855856; Ca s t r e s a n a , o .c . 4348; Ro t o n d i, o .c . 953954; Sc h ipa n i, o .c . 90; e 

Ca n n a t a , o .c . 6568 e 7778.
175 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 109, 129131,275 e 354; Ca n n a t a , o .c . 6668 e 7778; Va l d it a r a , o .c . 859861; c  

C a s t r e s a n a , o .c . 49, 5152, 5758, 6768, 7071, 78 c  122123.
176 Vid. Sc h ipa n i, o .c . 196, 460, 464 e 473; e d e  l o s  Mo z o s  To y a  o .c . 545. Actualmente, Al m e id a  

Co s t a  observa que «os conceitos de ilicitude e de culpa rcflectem aspectos distintos da conduta do agente, 
posto que intimamente relacionados. Pode dizerse que a ilicitude encara o comportamento do autor do tacto 
sob um ángulo objectivo, enquanto viola^áo de valores definidos pela ordem jurídica (...) ao passo que a 
culpa pondera o lado subjectivo desse comportamento, ou seja, as circunstancias individuáis concretas que 
o envolveram». Vid. Mário Julio de Al me id a  Co s t a , Direito das Obrigagóes (Almedina/Coimbra, 2001) 530.

177 Vid. Ta l a m a n c a ; o .c . 517524; e Ca s t r e s a n a , o . c . l l .  Contra, sustentando que a considerado da 
c u lp a  como negligencia no direito justinianeu resulta da interpretado do D. 9, 2, 31 e entendendo que a t ip a  

se traduz numa conduta voluntaria nao conforme a urna norma, de per si reprovável, sancionada enquanto 
causa daño, vid. Sc h ipa n i, o .c. 457458 e 462.

178 Vid. Va l d it a r a , o .c . 841, 843844, 850 e 853; Wa r m e l o , o.c. 354 e 360; A l b a n e s e , «Damnum In-
iuria Datum», cit. 164; Ro t o n d i, o .c . 946; e Sc h ipa n i, o.c. 49.

179 Vid. Al b a n e s e , ibidem 165.
180 Vid. Ca n n a t a , o .c . 114117; e Ca s t r e s a n a , o.c. 30.
181 Vid. Al b a n e s e , lüecito (Storia) em ED 20 (1970) 8182; Va l d it a r a , o .c . 840, 877878 e 880.
182 Vid. Va l d it a r a , o .c . 882. Segundo Al b a n e s e , nao surpreende que, sendo «la penalitá cosí forte- 

mente scolorita (...) l ’esclusione del cumulo di essa (actio legis Aquiliae) con uríazionc reipersecutoria sia 
apparsa possible ai classici». Vid. Al b a n e s e , ibidem 8182.
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identifica a actio utilis com a actio ficticia) considera que, no texto em análise, a actio 
legis Aquiliae terá sido utilis ou ficticia, com a ficgao «si líber nonfuisset», ou seja, fin-
gíase que o filiusfamilias ferido era escravo. E esta a doutrina de Al ba ne se  165 e de Va - 
l iño  para quem os compiladores teriam eliminado a referencia á actio utilis 166.

Tratase, no entanto, duma fictio muito estranha: fingir que um cidadao romano, para 
mais ingénuo, é escravo para se aplicar o ius populi Romani, «sarebbe stata ripugnante 
per i romani», reconhece Ar ang io Ruiz  167. E certo que Al ba ne se  insiste na analogía 
com a equiparando de um peregrino a cidadao e de um capite deminutus a um capite 
non deminutus. Simplesmente, como observa Va l iño , «estos argumentos, a decir ver-
dad, no son de mucho peso» quer porque tais equiparares constituem casos opostos, 
quer porque fingir que um civis romanus é servus implica «un rebajamento de su situa-
ción jurídica indiviual» 168. No entanto, porque entende que Ul pianus recorreu áquela 
íicgao, Val iño  apresenta outra justificando: tratase duma fictio excepcional que só se 
utilizava em pessoas que prestaban servicios que, en la sociedad romana, solían realizar 
los esclavos» 169.

Embora excepcional, esta ficnao nao deixa de ser violenta e intolerável, circuns-
tancias que nos aproximam de Lene l  que sugere urna actio infactum  sem o risco de, 
segundo Ar a ng io Ruiz , «l’actio utilis (quando nao ficticia) si distinguesse molto male, 
o forte non si distinguesse formalmente affatto, da una comune actio infactum» 170: 
este risco nao existe, na nossa opiniao, porque a actio utilis também pode ser infac-
tum. Através desta actio, o sapateiro respondía perante o paterfamilias do aprendiz pe-
las despesas relativas á sua recuperado física (daño emergente) e, qui<já, também pe-
los ganhos que, ex operis suis, provavelmente obteria no futuro se nao tivesse sofrido 
a lesao 171.

5. CONCLUSÁO. O DIREITO JUSTINIANEU

A evoluijao que assinalámos á responsabilidade aquiliana nos seus diversos elemen-
tos termina na época justinianeia.

O damnum, que na lex Aquilia se restringía á perda sofrida pela res, adquiriu, suces- 
sivamente, os sentidos de perda e de diminuigao patrimonial: ao daño emergente jun-

165 Vid. A l b a n e s e , PSI 1449 (Ulp. 32 ad Ed.) e le Testimonianze Ulpinianee giá Note em Studi in 
Onore di Biondo Biondi I (Miláo, 1965) 269288.

166 Vid. Va l iñ o , ibidem 101 e 112.
167 Vid. Vincenzo A r a n g io -Ru iz , Frammenti di Ulpiano, Libro 32 ad Edictum, in una Pergamena di 

Provenienza Egiziana no AG CL11I (1957) 15119.
168 Vid. Va l iñ o , ibidem 113114; e Al b a n e s e , ibidem 18628,
169 Vid. Va l iñ o , ibidem 114.
170 Vid. Ar a n g io -Ru iz , ibidem 15119.
171 Vid. Va l d it a r a , o .c . 876; e Va l e n t in o , o .c . 263264.
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Embora considerada mixta no direito justinianeu 183, é agora urna actio cujo carácter pe-
nal quase sucumbiu perante a énfase da fungao reipersecutória que justifica a considera- 
gao civil do delito aquiliano, fora da esfera do direito penal público 184.

Finalmente, a extensáo da actio legis Aquiliae a non domini e a pessoas livres 185 deu 
á responsabilidade aquiliana a dimensáo geral de que a velha lexAquilia se tinha afastado.

Depois de tudo isto, que sentido terá a coexistencia da directa actio legis Aquiliae 
com as clássicas actiones útiles, ficticiae, in factum e translativael Apenas urna remi-
niscencia histórica que assinala o classicismo de Justiniano186.

6. O DIREITO PORTUGUÉS

Nos sáculos que precederam o renascimento do Direito Romano, a lex Aquilia prati- 
camente foi ignorada. Dominava a vinganga privada num sistema em que a responsabi-
lidade era colectiva 187.

A partir do sáculo xu, assistimos ao interesse de Glosadores e Comentadores 188 por 
conceitos como damnum, culpa e iniuria 189. Porém, o Direito Portugués mantevese es- 
tranhamente alheio áquela lex que, ñas palavras de Mel ó  Fr eir e , «nenhum uso tem hoje 
entre nós, nem talvez nunca o tenha tido» 190 191; porque «nao podemos, na acgao, pedir o 
ressarcimento do daño pelo valor que a coisa valia no último ano ou mes»; e porque «nao 
interessa nada que o daño haja sido causado por um corpo ou nao»; e porque «nao tem 
uso nenhum a diferenga entre acgóes directas, úteis e in factum» 191. Mel ó  Fr eir e refere 
ainda que «os nossos antepassados vingavam, de outro modo, o daño injustamente cau-
sado por um homem livre, aplicando, por exemplo, certa multa que revertía, segundo as 
leis e usos feudais, para o prejudicado e para o Rei»; e escreve que «também nao é pro- 
vada pela praxe dos Pragmáticos» 192.

183 Cf. I. 4,6,18. Vid. Va l d it a r a , o .c . 872 e 880881; e Al b a n e s e , ibidem 82 é 87.
184 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 23 e 37; Ro t o n d i, o .c . 963964 e 967; Va l d it a r a , o .c . 882; Al b a n e s e , ibi-

dem 6364 e 82; e CRIFÓ, o.c. 621.
185 Vid. tambcm Va l d it a r a , o .c . 863 e 877.
186 Vid. Sebastiao C r u z , o .c . 479.
187 Vid. John G il is s e n , Introdúcelo Histórica ao Direito, trad. de A. M. Hespanha e L. M. Macaísta 

Malheiros (Fund. C. Gulbenkian/Lisboa, 1988) 751752.
188 Vid. Al m e id a  Co s t a , Historia do Direito Portugués (Almedina/ Coimbra, 2000) 210218 e 236239; 

Ruy de Al b u q u e r q u e / Martim de Al b u q u e r q u e , Historia do Direito Portugués I.(Ed. Pedro Ferreira / Lis-
boa, 1999); e Nuno J. Es pin o s a  Go m e s  d a  Sil v a , Historia do Direito Portugués. Fontes de Direito (Fund. 
C. Gulbenkian/Lisboa, 2000) 197216.

189 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 83 e 86.
190 Vid. Pascoal José de Me l ó  Fr e ir e  d o s  Re ís , Instituiqoes de Direito Criminal Portugués, trad. do la- 

tim pelo Dr. Miguel Pinto de Meneses no BMJ 155 (Abril, 1966) tit. VII § VI.
191 Vid. Me l ó  Fr e ir e , ibidem, tit. Vil § VI.
>92 Vid. M e l ó  Fr e ir e , ibidem, tit. VII § VI.

600

1178 Fundamentos romanÍsticos del derecho contemporáneo



As actiones do dono aquiliano

Urna brevíssima apreciagáo nao deixará de destacar a falta de perspectiva histórica 
que assinala a evolugáo da responsabilidade aquiliana desde a época da lex Aquilia até 
ao direito justinianeu. Fica o acertó da observagáo de que as leis portuguesas nao se ins- 
piraram na lex Aquilia, situagáo estranha porque o instituto romano é, na parte final da 
sua evolugáo, muito superior ao regime praticado entre nós.

Co e l ho  da  Ro c ha  confirma aquele desinteresse, afirmando que «na legislagáo pá- 
tria pouco se acha sobre a responsabilidade aquiliana». No entanto, afastandose de Mel ó  
Fr eir e, refere que «entretanto ella é de muito uso no foro, como todos sabem; e pertence ao 
direito civil, porque o damno provindo dos delictos pode ser pedido por acgáo civil» 193. 
O eminente civilista percorre vários códigos entretanto promulgados (francés, prussiano, 
austríaco) e tem sempre presente as fontes romanas que, aliás, os inspiraram.

O carácter extremamente lacunoso do nosso Direito justificava a frequente interven- 
gao da doutrina e da jurisprudencia que procuravam no Direito Romano as solugoes des- 
ejadas. Por isso, nao surpreende que o regime justinianeu da responsabilidade aquiliana 
tenha penetrado no Direito Portugués antes do Código Civil de 1867 que se limitou a 
acolher solugóes que já se tinham tomado portuguesas. Ai se consagra a obrigagáo de 
indemnizar o lesado por todos os prejuízos causados na violagáo ou ofensa dos direitos 
de outrem 194; prevése a ofensa por factos ou omissáo de factos 195; o lesante contrai a 
obrigagáo de restituir o lesado ao estado anterior á lesáo e de satisfazer as perdas e da-
nos que Ihe haja causado 196; etc.

Ainda mais claramente, também o actual Código Civil consagra a responsabilidade 
aquiliana: á ilicitude da violagáo do direito alheio (ou de disposigáo legal que protege in- 
teresses alheios) fazse agora especial referéncia á culpa 197 que, na falta de outro critério 
legal, é apreciada pela diligéncia de um bom pai de familia, em face das ciscunstáncias 
de cada caso 198 199.

As marcas romanas sao evidentes: como no Direito Romano, também o Direito Por-
tugués consagrou, como pressupostos da responsabilidade por factos ilícitos, o damnum 
(que, todavía, pode ser nao patrimonial) a ilicitude (iniuria), a imputagáo do facto ao 
lesante (culpa) e o nexo de causalidade entre o facto e o daño 20°. Só nao consagra a clas- 
sificagáo romana de delicia e quasi delicia, que o Código Civil francés ainda mantém 201.

193 Vid. M. A. Co e l h o  d a  Ro c h a , lnstituiqdes de Direito Civil Portuguez I (Livraria Clássica Editora 
A. M. Teixiera/Lisboa, 1917) § 132.

194 Cf. art.° 2361.°
195 Cf. art.° 2362.°
196 Cf. art.° 2364°
199 Cf. art.° 483° n.° 1.
198 Cf. art ° 487° n.° 2.
199 Cf. art.° 496°
200 Vid. Al m e id a  Co s t a , Direito das Obriga^des, cit. 509-510.
201 Cf. Cap. II, tít. IV do livro 3 °
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Embora considerada mixta no direito justinianeu 183, é agora urna actio cujo carácter pe-
nal quase sucumbiu perante a énfase da fungao reipersecutória que justifica a considera- 
gao civil do delito aquiliano, fora da esfera do direito penal público 184.

Finalmente, a extensáo da actio legis Aquiliae a non domini e a pessoas livres 185 deu 
á responsabilidade aquiliana a dimensáo geral de que a velha lexAquilia se tinha afastado.

Depois de tudo isto, que sentido terá a coexistencia da directa actio legis Aquiliae 
com as clássicas actiones útiles, ficticiae, in factum e translativael Apenas urna remi-
niscencia histórica que assinala o classicismo de Justiniano186.

6. O DIREITO PORTUGUÉS

Nos sáculos que precederam o renascimento do Direito Romano, a lex Aquilia prati- 
camente foi ignorada. Dominava a vinganga privada num sistema em que a responsabi-
lidade era colectiva 187.

A partir do sáculo xu, assistimos ao interesse de Glosadores e Comentadores 188 por 
conceitos como damnum, culpa e iniuria 189. Porém, o Direito Portugués mantevese es- 
tranhamente alheio áquela lex que, ñas palavras de Mel ó  Fr eir e , «nenhum uso tem hoje 
entre nós, nem talvez nunca o tenha tido» 190 191; porque «nao podemos, na acgao, pedir o 
ressarcimento do daño pelo valor que a coisa valia no último ano ou mes»; e porque «nao 
interessa nada que o daño haja sido causado por um corpo ou nao»; e porque «nao tem 
uso nenhum a diferenga entre acgóes directas, úteis e in factum» 191. Mel ó  Fr eir e refere 
ainda que «os nossos antepassados vingavam, de outro modo, o daño injustamente cau-
sado por um homem livre, aplicando, por exemplo, certa multa que revertía, segundo as 
leis e usos feudais, para o prejudicado e para o Rei»; e escreve que «também nao é pro- 
vada pela praxe dos Pragmáticos» 192.

183 Cf. I. 4,6,18. Vid. Va l d it a r a , o .c . 872 e 880881; e Al b a n e s e , ibidem 82 é 87.
184 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 23 e 37; Ro t o n d i, o .c . 963964 e 967; Va l d it a r a , o .c . 882; Al b a n e s e , ibi-

dem 6364 e 82; e CRIFÓ, o.c. 621.
185 Vid. tambcm Va l d it a r a , o .c . 863 e 877.
186 Vid. Sebastiao C r u z , o .c . 479.
187 Vid. John G il is s e n , Introdúcelo Histórica ao Direito, trad. de A. M. Hespanha e L. M. Macaísta 

Malheiros (Fund. C. Gulbenkian/Lisboa, 1988) 751752.
188 Vid. Al m e id a  Co s t a , Historia do Direito Portugués (Almedina/ Coimbra, 2000) 210218 e 236239; 

Ruy de Al b u q u e r q u e / Martim de Al b u q u e r q u e , Historia do Direito Portugués I.(Ed. Pedro Ferreira / Lis-
boa, 1999); e Nuno J. Es pin o s a  Go m e s  d a  Sil v a , Historia do Direito Portugués. Fontes de Direito (Fund. 
C. Gulbenkian/Lisboa, 2000) 197216.

189 Vid. Ca s t r e s a n a , o .c . 83 e 86.
190 Vid. Pascoal José de Me l ó  Fr e ir e  d o s  Re ís , Instituiqoes de Direito Criminal Portugués, trad. do la- 

tim pelo Dr. Miguel Pinto de Meneses no BMJ 155 (Abril, 1966) tit. VII § VI.
191 Vid. Me l ó  Fr e ir e , ibidem, tit. Vil § VI.
>92 Vid. M e l ó  Fr e ir e , ibidem, tit. VII § VI.
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